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PROCESSO ADMINISTRATIVO ° 0701.0204202501 - SMEH 

1. INTRODUÇÃO 
1.1. Objetivo 
Este Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes, os 
quais, baseados nos dados constantes dos estudos técnicos preliminares acostados aos autos, 
servirão para realização de procedimento administrativo, cujas especificações técnicas e demais 
condições encontram-se detalhados no presente documento, conforme disposto nos arts. 6°, incs. 
X, XIII e XXIII, 18, 23, 40, 41 e 82, da Lei n°14.133/2021, regulamentados pelo Decreto n°450, de 
28 de dezembro de 2023. 

2.2. Integram o presente Termo de Referência como se nele estivessem escritos, os seguintes 
documentos: 

I) Definição dos itens/lotes e especificação do objeto; 
II) Relação dos documentos de habilitação para o procedimento; 
Ill) Estudo Técnico Preliminar — ETP e seus anexos; e 
IV) Análise de riscos do procedimento. 

2. INFORMAÇÕES PRIMARIAS, EXPOSIÇÃO DE NECESSIDADE, DETALHAMENTO E 
PLANEJAMENTO DO OBJETO. 
2.1. Órgãos Interessados: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/ FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO — FUNDEB. 

2.2. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE ELETROELETRONICOS, MOBILIÁRIOS E OUTROS MATERIAIS 
PERMANENTES, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE 
HORIZONTE/CE. 

2.3. Justificativa: 
A justificativa da necessidade do objeto e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico especifico constante dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente 
documento. 

2.4. Do Plano de Contratação Anual - PCA: 
0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 
detalhamento a seguir: 

4 ID do PCA no PNCP: 23555196000186-0-000001/2025 
4 ID das DFD'S no PCA constante do PNCP: 28/2025 e 46/2024. 

Data de publicação no PNCP: 15/07/2024. 

2.5. Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto: 
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico constante 
dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente procedimento administrativo. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E ESTIMATIVA 
DA DESPESA 
3.1. As despesas resultantes do presente objeto correrão à conta da seguinte classificação 
orçamentária:
(AGA° UNIDADE PROJETO-ATIVIDADE ELEMENTO DE SUB FONTE 
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07 01 

12 361 0013 2.037 (Funcionamento 
da Rede Pública do Ensino 

Fundamental) 
4.4.90.52.00 

4.4.90.52.42 

4.4.90.52.34 
4.4.90.52.33

1500000000
4.4.90.52.12 1550000000 

1571000000 

12 365 0016 2.056 (Manutenção da 
Rede Municipal de Educação 

Infantil - Creches) 
4.4.90.52.00 

4.4.90.52.42 
4.4.90.52.12 

4.4.90.52.34
4.4.90.52.33 

1500000000 

1550000000 

07 02 

12 361 0013 2.059 (Coordenação e 
Manutenção da Rede de Ensino 

Fundamental) 
4.4.90.52.00 

4.4.90.52.42 
4.4.90.52.12 
4.4.90.52.34 
4.4.90.52.33 

1540000000 

1542000000 

12 365 0016 2.063 (Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 

Infantil - Creches - FUNDEB 30%) 
4.4.90.52.00 

4.4.90.52.42 
4.4.90.52.12 
4.4.90.52.34 
4.4.90.52.33 

1540000000 

1542000000 

3.2. Valor global estimado: R$ 6.093.522,70 (seis milhões, noventa e três mil, quinhentos e vinte 
e dois reais e setenta centavos). 

3.3. Metodologia do orçamento: 
Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pela Secretaria de Educação e ratificada 
pela Comissão Central de Compras do município, conforme Mapa comparativo de pregos em 
anexo aos autos. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 
4.1. Os requisitos da contratação no que concerne a verificação do atendimento das condições 
necessárias à participação e a contratação foram fundamentados pelas disposições constantes do 
Estudo Técnico Preliminar — ETP e encontra-se pormenorizada no anexo II do presente 
documento. 

5. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS DO OBJETO. 
5.1. Sustentabilidade: 
5.1.1. Os critérios de sustentabilidade serão aqueles que, eventualmente, estarão descritos na 
descrição da especificação dos itens do objeto, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. No mais, o município ainda não dispõe de norma própria correspondente a tal 
temática, limitando-se tais exigências a construção das especificações, quando for o caso e ou as 
rotinas de fiscalização e padrões de desempenho, as quais analisarão tais requisitos, quando 
exigidos. 

5.2. Indicação de marcas ou modelo: 
5.2.1. Não se aplica. 

5.3. Da vedação de utilização de marca/produto 
5.3.1.Não se aplica. 

5.4. Da exigência de amostra: 
5.4.1.Não se aplica, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

5.5. Da subcontratação: 
5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme previsão constante do 
Estudo Técnico Preliminar - ETP. 
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5.6. Da garantia da proposta: 
5.6.1.A garantia da proposta é necessária ao presente objeto haja vista salvaguardar a 
Administração quanto as propostas ofertas no curso da disputa licitatória, de modo que seja exigido 
licitante, a garantia minima de cumprimento da proposta. 
5.6.2. Justificativa: 

A Nova Lei de Licitações trousse tal possibilidade, conforme se observa: 

Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a 
comprovação do recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, 
como requisito de pré-habilitação. 
§ 10 A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do 
valor estimado para a contratação. 

Da mesma forma, a exigência de garantia de proposta não se trata de medida restritiva a 
competividade, posto que além de ser uma faculdade legal estampada no art. 58 da NLL, também 
se coaduna como procedimento basilar no curso da escolha da melhor proposta, garantindo que a 
Administração possa realizar a melhor escolha para a sua necessidade. 

E nesse sentido como vem entendendo a Doutrina, dentre estes, citamos as exposições enfáticas 
de Joel de Menezes Niebuhr, nesses termos: 

"Pressupõe-se que, se o licitante não tem condições de oferecer garantia 
limitada a 1% do valor estimado do contrato, ele não tem condições 
econômico-financeiras de executá-lo"1. 

Assim como, Ronny Charles2: 

"Por conta de tudo isso, entendemos que a garantia de proposta como 
requisito de pré-habilitação pode ser um excelente instrumento capaz de 
regular positivamente a licitação, a fim de desestimular a participação de 
licitantes irresponsáveis e aventureiros, preservando o interesse público e, 
consequentemente, salvaguardando a obtenção da vantajosidade." 

5.6.3.Ante o exposto, considerando a ausência de prejuízo a competição, assim como, a cautela 
administrativa e zelo ao erário, a mencionada garantia será exigida pela sua necessidade, em até 
1% (um por cento) do valor estimado da licitação referente da parcela correspondente 
(LOTE/GRUPO). 
5.6.4. Entende-se por "valor estimado da licitação" como o valor estimado pela Administração para 
o objeto, que deve corresponder ao valor orçado da fase preparatória do procedimento, de acordo 
com o item/lote cotado. Ademais, considerando as limitações técnicas da plataforma eletrônica do 
procedimento e, tomando em conta que tal exigência é requisito de "pré-habilitação", a 
comprovação da existência de garantia pelo licitante vencedor se dará após a fase de disputa dos 
lances e antes da na análise dos documentos de habilitação. 
5.6.5.A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1° do art. 96, 
sendo: 
5.6.5.1. Caução em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custodia autorizado pelo Banco 

' NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. 5 ed. Belo Horizonte: Fórum, 2022, 
P. 
2 https://ronnycharles.com.br/apontamentos-sobre-a-garantia-de-proposta-na-lei-no-14-133-2021/ 
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Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia; 
5.6.5.2. Seguro-garantia; 
5.6.5.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no Pais pelo Banco Central do Brasil. 
5.6.5.4. Titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
(Incluído pela Lei n° 14.770, de 2023). 

5.7. Garantia da contratação: 
5.7.1.Não haverá exigência da garantia da contratação consoante os dispostos nos artigos 96 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, bem como, pelas razões constantes do Estudo Técnico 
Preliminar - ETP. 

6. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS 
6.1. Local de entrega do Objeto 
6.1.1. Os produtos deverão ser entregues em até 10 (DEZ) DIAS, a contar da emissão da 
ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO. 
6.1.2. Os produtos deverão ser entregues pela CONTRATANTE no Almoxarifado Central do 
Município de Horizonte, situado a Rua Baturité, n° 730, Planalto Horizonte, Horizonte, Ceara. 

6.2. Forma de entrega, acompanhamento e fiscalização da entrega 
6.2.1.0 fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada, de acordo com a 
necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de 
periódicas de ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/NOTA DE 
EMPENHO, pelo órgão demandante, constando a relação e a quantidade de itens a serem 
entregues. 
6.2.2.A entrega dos itens sera acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante, o 
qual devera atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para 
fins de pagamento. 
6.2.3.A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa contratada. 
6.2.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja 
de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item 
eventualmente fora de especificação. 

6.3. Prazo para entrega 
6.3.1.0s produtos deverão ser entregues em até 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS, a contar da emissão 
da Ordem de Compra/Nota de Empenho, que será enviada à contratada através de e-mail ou 
outro meio que comprove o seu recebimento. 
6.3.2.A demanda correspondente a ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO devera ser entregue em remessa única. 

7. DA FORMA DE RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO 
7.1. Da forma de recebimento (provisório e definitivo) 
7.1.1.0s bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
7.1.2.0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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7.1.3.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias Citeis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei n°14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 
será de até 05 (cinco) dias úteis. 
7.1.5.0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
7.1.6.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.1.7.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não sere computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
7.1.8.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
7.1.9.Pds conclusão dos procedimentos quanto ao recebimento, serão realizados os atos 
correspondentes a liquidação e pagamento da despesa. 

7.2. Forma de pagamento 
7.2.1. A liquidação e o pagamento da despesa serão efetuados em até 30 (trinta) dias a contar do 
recebimento definitivo dos produtos, através de atesto do recebimento dos produtos/execução dos 
serviços e o encaminhamento da documentação necessária, devendo ser observado, ainda, os 
normativos internos correspondentes ao processo de pagamento e as disposições pactuadas, bem 
como, a ordem cronológica de pagamentos. 
7.2.2. Para fins de instrução dos procedimentos de pagamento, além dos documentos citados no 
subitem anterior, o fornecedor deverá enviar obrigatoriamente a comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista, constante da seguinte documentação: 

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via (mica, devidamente atestada 
pelo gestor do contrato; 
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Divida Ativa da 
União, inclusive em relação às contribuições sociais; 
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT). 

7.2.3. 0 setor competente quanto aos pagamentos realizará a consulta dos documentos 
apresentados por meio de verificação on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei n°14.133, de 2021. 
7.2.4. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

7.2.4.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
7.2.4.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Citeis, regularize sua 
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situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
7.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 6 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
7.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
7.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 
7.2.9. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria 
para pagamento. 
7.2.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.2.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
7.2.12.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrera a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
8.1. 0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigorará 
até 31 de dezembro de 2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9. REQUISITOS ESPECÍFICOS DO PROCEDIMENTO 
9.1. Da forma de apresentação das propostas 
9.1.1.Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhadas do item, quantidade 
solicitada, marca, o valor unitário e total, j6 considerando todas as despesas, tributos, impostos, 
taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo 
que não estejam registrados neste documento. 
9.1.2.A licitante deverá garantir a entrega dos itens sem qualquer defeito de fabricação/a execução 
dos serviços sem qualquer imperfeição, conforme o caso, e se caso constatado alguma 
imperfeição, terão os itens devolvidos e a licitante submetida às penalidades da Lei, além do 
registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais. 
9.1.3.Ser6 considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO POR 
LOTE, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência. 
9.1.4.0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá, 

obedecer ao se uinte arâmetro• , , 
Critério de 
julgamento 

- • 
Valor unitário estimado 

Intervaldo limite de 
lance 

Item isolado e ou 
Item pertencente a 
grupo de itens/lote 

De R$ 0,01 até R$ 100,00 Até R$ 0,01 
Acima R$ 100,00 até R$ 1.000,00 Até R$ 10,00 

Acima de R$ 1.000,00 até R$ 100.000,00 Até R$ 100,00 
Acima de R$ 100.000,00 Até R$ 1.000,00 
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Justificativa quanto a fixação dos intervalos: Esses valores foram baseados no histórico de 
disputas realizadas pelo município, onde, observou-se que, em julgamentos realizados por valores 
de baixo vulto, a oferta, via de regra, ocorre pelo valor minimo a ser ofertado pela plataforma, 
prejudicando, dai, que os licitantes ofertem melhores condições de proposta e lances mais 
adequados ao valor unitário do item, protelando a disputa e não trazendo ganho efetivo a 
economicidade buscada. Ademais, a fixação dos valores acima mencionados sera tida como um 
referencial, podendo ao agente, ante ao caso concreto, realizar as devidas adequações se assim 
entender. Por fim, a estipulação dos mencionados limites de intervalos de lances também visa a 
padronização dos termos e condições da disputa e dos instrumentos convocatórios da 
Administração. 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
10.1. 0 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
fornecimento sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
10.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, caput). 
10.7. 0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
10.8. 0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas a execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, §1°). 
10.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
10.10. 0 fiscal do contrato informara ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
10.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
10.12. 0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
10.13. 0 fiscal administrativo do contrato verificara a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
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10.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
10.15. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra/nota de empenho, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
10.16. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
10.17. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas 6 execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
10.18. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 
10.19. 0 gestor do contrato tomará providencias para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
10.20. 0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas á tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. 
10.21. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 
11.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
instrumento convocatório da Lei N°. 14.133/21. 
11.2. São obrigações do CONTRATANTE, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei Federal n.° 
14.133/21: 
11.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 
11.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
11.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas. 
11.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 
11.2.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto á dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
11.2.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
11.2.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
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11.2.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
11.2.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
11.2.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da 
Lei n.° 14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto n.° 11.246, de 2022, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
11.2.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, 

da Lei n.° 14.133, de 2021. 
11.2.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de clausulas contratuais. 
11.2.13. A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
11.2.14. Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os 
produtos/materiais/equipamentos. 
11.2.15. Permitir ao pessoal da CONTRATADA, acesso ao local da entrega/execução, conforme e 
se for o caso, desde que observadas as normas de segurança. 

11.3. São obrigações do CONTRATADO, nos termos do art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei Federal 
n.° 14.133/21: 
11.3.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, no caso de produtos, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso. 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega/inicio da execução, conforme o caso, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação. 
Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados. 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens/serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficara autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 
Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas — CNDT. 
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Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local do fornecimento/execução do objeto contratual. 
Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, 11, d, da Lei n°14.133, de 2021. 
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante. 
Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato. 
Conduzir os trabalhos com estrita observância ás normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam ás especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
Assinar e devolver a ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO/NOTA DE EMPENHO ao Município 

de HORIZONTE/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu 

recebimento. 
Entregar/Iniciar a execução do objeto licitado no prazo máximo estabelecido no termo de 

referência, contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO/NOTA DE 

EMPENHO, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as 

especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua 
proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer Onus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 

ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
celebração do contrato. 
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A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
art. 125° da Lei n.° 14.133/21. 
Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de HORIZONTE/CE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas 
no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE 
os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas 
condições. 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário que, com dolo ou culpa: 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) deixar de apresentar amostra/não realizar prova de conceito; 
b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
não celebrar ata de registro de preços e o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
assinatura de tais instrumentos, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço ou contrato, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
fraudar a licitação; 
comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
12.1.1. Sera) aplicadas ao licitante/adjudicatário que incorrer nas infrações acima descritas, 
garantida a defesa prévia, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
12.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.1.3. Para fins de dosimetria e cálculo das penalidades acima impostas, estas tomarão como 
base os parâmetros delineados no tópico a seguir. 
12.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 
que, com dolo ou culpa: 
a) der causa 6 inexecução parcial do contrato; 
b) der causa 6 inexecução parcial do contrato que cause grave dano 6 Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
C) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
12.2.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
12.2.2.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, 
de 2021) 
12.2.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.2.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 
(CINCO) DIAS úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
12.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 
12.2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.2.7.A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
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parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.2.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.2.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, a pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133, de 2021). 
12.2.11. 0 Contratante devera, no prazo máximo 05 (CINCO) DIAS úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°14.133, de 2021). 
12.2.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°14.133/21. 
12.2.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que devera a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficara ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.4.4. 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.4.5. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.6. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.7. Indenizações e multas. 
13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
13.6. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. DAS ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n.° 450/2023. 
14.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°14.133, de 2021. 

15. DO REAJUSTAMENTO, ATUALIZAÇÃO E REEQUILiBRIO 
15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento (Mapa de preços), estimado em 30/09/2025 
15.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. De acordo com o caso 
concreto, poderá ser utilizado outro índice especifico ou setorial ao já definido, em conformidade 
com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 
15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 
15.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 
15.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
15.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
15.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
15.9. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão respondidos no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, observada a vigência contratual. 

16. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
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16.1. Os casos omissos serão decididos pelo(s) órgão(s) demandante(s), segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, nos regulamentos e normas locais especificas, nas normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, pelas normas e princípios gerais em Direito Admitidas. 

17. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD 
17.1. A LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e dados pessoais 
sensíveis, em especial a regulamentos municipais e a Lei n° 13.709/2018, empenhando-se em 
proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário. 
17.2. A LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD) e deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a 
confidencialidade dos dados pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela 
proteção dos dados e privacidade, respondendo pelos danos que possa causar. 
17.3. É vedado à LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência do certame, para finalidade distinta da participação deste. As Partes deverão, nos 
termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de 
acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais. 
17.4. A LICITANTE será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem 
moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade 
imposta ao Município e/ou a terceiros, diretamente resultantes do descumprimento pela LICITANTE 

de qualquer das cláusulas previstas neste edital quanto a proteção e uso dos dados pessoais 
17.5. 0 MUNICIPIO e a LICITANTE, quando do tratamento de dados pessoais, o fará de acordo 

com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 70, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, e para 
propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

Horizonte/CE, 08 de outubro de 2025. 

EQUIPE TÉCNICA DE PLANEJAMENTO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO RESPONSÁVEL/AUTORIDADE 
DOCUMENTO: COMPETENTE DO ÓRGÃO: 

JOSÉ AÉCIO FERREIRA DA SILVA JUNIOR 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO 
DEPARTAMENTO FINANCEIRO GEZENIRA RODRIGUES DA SILVA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

GESTORA FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E 

DE VALORIZAÇA0 DOS PROFISSIONAIS DA 
LEILA CRISTINA RODRIGUES EDUCAÇÃO - FUNDEB 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO I DO TR 

01. DISPOSIÇÃO DOS LOTE QUANTO A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS (EM 
ATENDIMENTO AOS INCISOS I E III DO ART. 48 DA LEI N° 123/2006). 

LOTE 1 — AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CAT 
MAT 

UNID. QTDE V. UNI V. TOTAL 

1 1. 

ARMÁRIO DE MADEIRA BALCÃO - Especificações Minimas: Tampo de 40mm ou 
superior composto na parte superior em MDP e inferior por acabamentos em MDP, 
revestido por ambas as faces na cor castanho com tons claros e escuros com 
acabamento em fita PVC com no mínimo 1,00mm de espessura. As laterais devem ser 
confeccionada em MDP, revestido por ambas as faces com acabamento em fita PVC 
com no mínimo 0,45mm de espessura. Possuir 3 retaguardas em duraplac de no minimo 
2,5mm. Prateleira central na parte superior confeccionado em MDP, revestido por com 
acabamento em fita PVC (polietileno) com no mínimo 0,45mm de espessura. Fundo: 
confeccionado em duraplac de no mínimo 3mm. Possuir no minimo 2 portas inferiores 
com prateleira confeccionado em MDP, revestido por ambas as faces, com acabamento 
em fita ABS de no minimo 0,45mm de espessura com fechadura cilíndrica tipo Yale ou 
similar sendo sistema articulado contendo 2 chaves, com puxador em tipo concha 
medindo, Pés tipo octogonal com espessura minima de 5mm de polietileno com 
regulagem de altura. Deve possuir as seguintes medidas totais (PXLXA): 
400mmx1200mm x750mm com variação de +/- 5%. Produto deve atender ás exigências 
da norma regulamentadora nr-17.3 (mobiliário para postos de trabalho do ministério do 
trabalho e do emprego através de apresentação de laudo de conformidade ergonômica 
para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela abergo com validade a 
vencer, em papel timbrado do profissional que faz a analise, emite e assina o laudo, com 
foto do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma 
NR-17. analise, conclusão, data e validade. Serão desclassificadas as propostas de 
pregos da licitante que não apresentá-los, e para todos os dimensionais apresentados, é 
assegurada a aceitação de variações para mais ou para menos. 

7195 UND 8 
R$ 

632,00 
R$ 

5.056,00 

2. 

0 

ARMARIO DE MADEIRA ALTO - Especificações Minimas: Tampos de 40MM ou 
superior composto na parte superior em MDP e inferior por acabamentos em MDP, 
revestido por ambas as faces na cor castanho com tons claros e escuros, fixada através 
de um processo de prensa de baixa pressão com acabamento em fita PVC (poliestireno) 
com no minimo 1,00mm de espessura. possuir laterais, prateleiras, fundo e portas 
confeccionados em MDP, revestido por ambas as faces por uma folha celulósica 
decorativa banhada com acabamento em fita PVC (polietileno) com no mínimo 0,45mm 
de espessura. deverá possuir 2 retaguardas fixadas no fundo para a parede do armário 
através de perfil "H"CONFECCIONADA EM MDP. As portas deverão possuir fechadura 
cilíndrica tipo yale ou similar - com sistema articulado contendo no mínimo 2 chaves com 
puxadores em polietileno tipo concha. os pés deverão ser tipo octogonal com espessura 
de no minimo 5mm de polietileno com regulagem de altura. deve possuir as seguintes 
medidas (PXL)(A): 380mmx800mmx1680mm com variação de +1- 5%. Produto deve 
atender ás exigências da norma regulamentadora nr-17.3(mobiliário para postos de 
trabalho) do ministério do trabalho e do emprego através de apresentação de laudo de 
conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado 
pela ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a 
analise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em 
documento do fabricante, menção a norma nr-17, analise, conclusão, data e validade. 
serão desclassificadas as propostas de pregos da licitante que não apresentá-los, e para 
todos os dimensionais apresentados, é assegurada a aceitação de variações para mais 
ou para menos. 

7195 UND 8 
R$ 

1.024,75 
R$ 

8.198,00 
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3. 

11

ARMARIO DE MADEIRA SEMI-ABERTO - Especificações Minimas: Tampos de 40mm 
ou superior composto na parte superior em MDP e inferior por acabamentos em MDP, 
revestido por ambas as faces na cor castanho com tons claros e escuros com 
acabamento em fita PVC (poliestireno) com no minimo 1,00mm de espessura. Deverão 
possuir 2 portas inferiores com as seguintes medidas mínimas 650mm(a) x 435mm(I) 
confeccionadas em MDP, revestido por ambas as faces com acabamento em fita PVC 
(polietileno) com no mínimo 0,45mm de espessura. na parte superior deverá possuir uma 
prateleira central com as seguintes medidas 375mm(p) x 860mm(I) confeccionadas em 
MDP, revestido por ambas as faces com acabamento em fita PVC (polietileno) com no 
mínimo 0,45mm de espessura. Possuir laterais, prateleiras e fundo confeccionado em 
mdp, revestido por ambas as faces com acabamento em fita PVC (polietileno) com no 
mínimo 0,45mm de espessura. deverá possui 2 retaguardas fixadas no fundo para a 
parede do armário através de perfil "H"Oonfeccionada Em MDP. As portas deverão 
possuir fechadura cilindrica tipo yale ou similar - com sistema articulado contendo no 
minimo 2 chaves com puxadores em polietileno tipo concha. os pés deverão ser tipo 
octogonal com espessura de no minimo 5mm de polietileno com regulagem de altura. 
deve possuir as seguintes medidas (PXL)(A): 380mm x 800mm x1680mm com variação 
de +/- 5%. Produto deve atender as exigências da norma regulamentadora NR-17.3 
(mobiliário para postos de trabalho) do ministério do trabalho e do emprego através de 
apresentação de laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional 
de ergonomia certificado pela ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do 
profissional que faz a analise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua 
descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma nr-17, analise, 
conclusão, data e validade, serão desclassificadas as propostas de pregos da licitante 
que não apresentá-los, e para todos os dimensionais apresentados, é assegurada a 
aceitação de variações para mais ou para menos. 

7195 UND 8 
R$ 

982,66 
R$ 

7.861,28 

4. 

II 

MESA DE TRABALHO MEDINDO 1,20 X 0,60 X 0,75M COM DUAS GAVETAS. 
Especificações Mínimas: 0 tampo deverá ter espessura de 40mm ou superior composto 
na parte superior em MDP e inferior por acabamentos em MDP, revestido por ambas as 
faces na cor castanho com tons claros e escuros, com acabamento em fita em PVC 
poliestireno com no mínimo 1mm espessura com bordas aparentes encabeçadas. 
Retaguarda das mesas confeccionado em MDP, medindo: 1250mm(I) x 250mm(p), fixada 
ao tampo e aos pés utilizando sistema Girofix com castanhas de no minimo 15mm e 
pinos no mínimo 6mm com rosca soberba. Pés da mesa confeccionado em MDP 
revestido por ambas as faces na cor preto medindo 680mm(a) x 600mm(I) com 2 
espaçadores injetados em poliestireno com pintura metalizada na medida de 15mm(a) x 
50mm(I) utilizados como arremate de acabamento entre tampo e pés, ponteira tipo 
octogonal com espessura de (5mm) de poliestireno que permite a regulagem de altura, 
fixado ao tampo utilizando sistema girofix com castanhas de 15mm e pinos 6mm com 
rosca soberba. deve possuir as seguintes medidas (PXLXA): 600mmx1200mmx750mm 
com variação de +/- 5%. Acompanhado de gaveteiro aéreo com no minimo 02 gavetas - 
todo confeccionado em MDP revestido por ambas as faces com dimensão minima de 
202mm(a) x 350mm(I) x 375mm (p) com acabamento em fita PVC (poliestireno) com no 
mínimo 0,45mm de espessura, sendo corpo da gaveta em ago galvalume na medida de 
com sistema de deslizamento por trilhos com roldana de nylon, com puxadores em 
polietileno tipo alga. Produto deve atender as exigências da norma regulamentadora NR-
17.3(mobiliario para postos de trabalho) do ministério do trabalho e do emprego através 
de apresentação de laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por 
profissional de ergonomia certificado pela ABERGO com validade a vencer, em papel 
timbrado do profissional que faz a analise, emite e assina o laudo, com foto do produto e 
sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, analise, 
conclusão, data e validade. Serão desclassificadas as propostas de preços da licitante 
que não apresentá-los, e para todos os dimensionais apresentados, é assegurada a 
aceitação de varia0es para mais ou para menos. 

7195 UND 40 
R$ 

776,60 
R$ 

31.064,00 
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5. 

0 

MESA DE TRABALHO MEDINDO 1,35 X 0,60 X 0,75M COM TReS GAVETAS. 
Especificações Minimas: 0 tampo deverá ter espessura de 40mm ou superior composto 
na parte superior em MDP e inferior por acabamentos em MDP, revestido por ambas as 
faces na cor castanho com tons claros e escuros, com acabamento em fita em PVC 
poliestireno com no minimo 1mm espessura com bordas aparentes encabeçadas. 
Retaguarda das mesas confeccionado em MDP, medindo: 1250mm(I) x 250mm(p), fixada 
ao tampo e aos pés utilizando sistema girofix com castanhas de no mínimo 15mm e pinos 
no mínimo 6mm com rosca soberba. Pés da mesa confeccionado em MDP revestido por 
ambas as faces na cor preto medindo 680mm(a) x 600mm(I) com 2 espaçadores 
injetados em poliestireno com pintura metalizada na medida de 15mm(a) x 50mm(I) 
utilizados como arremate de acabamento entre tampo e pés, ponteira tipo octogonal com 
espessura de (5mm) de poliestireno que permite a regulagem de altura, fixado ao tampo 
utilizando sistema girofix com castanhas de 15mm e pinos 6mm com rosca soberba. deve 
possuir as seguintes medidas (PXLXA): 600mmx1350mmx750mm com variação de +/-
5%. Acompanhado de gaveteiro aéreo com no minimo 03 gavetas - todo confeccionado 
em MDP revestido por ambas as faces com dimensão minima de 300mm(a) x 300mm(I) x 
375mm (p) com acabamento em fita PVC (poliestireno) com no minimo 0,45mm de 
espessura, sendo corpo da gaveta em ago galvalume na medida de com sistema de 
deslizamento por trilhos com roldana de nylon, com puxadores em polietileno tipo alça. 
produto deve atender as exigências da norma regulamentadora Nr-17.3(mobiliario para 
postos de trabalho) do ministério do trabalho e do emprego através de apresentação de 
laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia 
certificado pela ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que 
faz a analise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em 
documento do fabricante, menção a norma NR-17, analise, conclusão, data e validade. 
Serão desclassificadas as propostas de preços da licitante que não apresentá-los, e para 
todos os dimensionais apresentados, é assegurada a aceitação de variações para mais 
ou para menos. 

7195 UNO 40 
R$ 

920,00 
R$ 

36.800,00 

6. 

10 

MESA DE TRABALHO EM L MEDINDO 1,40 X 1,00 X 0,60 X 0,75M COM QUATRO 
GAVETAS - Especificações Mínimas: Tampo encabeçado de 40mm ou superior 
composto na parte superior em MDP e inferior por acabamentos, revestido por ambas as 
faces na cor castanho com tons claros e escuros, com acabamento em fita em PVC com 
no minimo 1mm de espessura com bordas encabeçadas. retaguarda das mesas: 
confeccionado em MDP, revestido por ambas as faces, fixada ao tampo e aos pés 
utilizando sistema girofix com castanhas de no minimo 15mm e pinos de no minimo 6mm 
com rosca Soberba. Sendo dois 2 pés da mesa confeccionado em MDP, revestido por 
ambas as faces na cor castanho escuro preto, com 2 espaçadores injetados em 
poliestireno com pintura metalizada utilizados como arremate de acabamento entre 
tampo e pés, ponteira tipo octogonal com espessura de (5mm) de poliestireno que 
permite a regulagem quando há desnível do piso facilitando assim o manuseio do 
produto, fixado ao tampo utilizando sistema girofix com castanhas de 15mm e pinos 6mm 
com rosca soberba. Sendo pé gaveteiro com tampos de 40mm ou superior composto na 
parte superior em MDP e inferior por acabamentos em MDP, revestido por ambas as 
faces na cor preto, com acabamento em fita em PVC (poliestireno) com 1mm espessura 
com bordas aparentes encabeçadas, com 2 tubos 40x40 com no mínimo 155mm de 
altura utilizado para fixação do pé gaveteiro ao tampo da mesa. Possuir retaguarda 
confeccionado em duraplac de no minimo 3mm. Deverá possuir 4 gavetas no minimo 
com corpo confeccionado em galvalume chapa # 26frentes das gavetas em MDP, 
revestido por ambas as faces na cor castanho escuro, com deslizamento por trilho 
corrediça com roldanas em nylonfixadas por rebites com rosca conexa. Com Fechadura 
Cilíndrica tipo Yale ou similar sendo com sistema articulado contendo 2 chaves. Possuir 
puxadores em poliestireno tipo concha. Deve possuir as seguintes medidas totais 
(PXLXA): (700MMX450MM) X (1700MMX1040MM)X750MM com variação de +/- 5%. 
Produto deve atender as exigências da norma regulamentadora NR-17.3 (mobiliário para 
postos de trabalho do ministério do trabalho e do emprego) através de apresentação de 
laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia 
certificado pela ABERGO com validade a vencer, em pape! timbrado do profissional que 
faz a analise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em 
documento do fabricante, menção a norma NR-17, analise, conclusão, data e validade. 
Serão desclassificadas as propostas de pregos da licitante que não apresentá-los, e para 
todos os dimensionais apresentados, é assegurada a aceitação de variações para mais 
ou para menos. 

7195 UND 15 
R$ 

1.400,00 
R$ 

21.000,00 
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PREFEITURA DE 

O TRABALHO CONTINUA 

7. 

MESA PARA COMPUTADOR MEDINDO 1,20 X 0,60 X 0,74M COM SUPORTE 
TECLADO Especificações Mínimas: Tampo MDP de 40MM ou superior composto na 
parte superior em MDP e inferior por acabamentos em MDP, revestido por ambas as 
faces na cor a definir, com acabamento em fita em PVC poliestireno com no minimo 1mm 
espessura com bordas aparentes encabeçadas. retaguarda das mesas confeccionado 
em MDP, medindo: 1250mm(I) x 250mm(p), fixada ao tampo e aos pés utilizando sistema 
girofix com castanhas de no minimo 15mm e pinos no minimo 6mm com rosca soberba. 
Pés da mesa do tipo pé painel, confeccionado em MDP revestido por ambas as faces na 
cor a definir medindo 680mm(a) x 600mm(I) com 2 espaçadores injetados em poliestireno 
com pintura metalizada na medida de 15mm(a) x 50mm(I) utilizados como arremate de 
acabamento entre tampo e pés, ponteira tipo octogonal com espessura de (5mm) de 
poliestireno que permite a regulagem de altura, fixado ao tampo utilizando sistema girofix 
com castanhas de 15mm e pinos 6mm com rosca soberba. Deve possuir as seguintes 
medidas (PXLXA): 600mmx1200mmx750mm com variação de +/- 5%. Acompanhado de 
gaveteiro aéreo com no mínimo 02 gavetas - todo confeccionado em MDP revestido por 
ambas as faces com dimensão minima de 250mm(a) x 350mm(I) x 375mm (p) com 
acabamento em fita PVC (poliestireno) com no mínimo 0,45mm de espessura, sendo 
corpo da gaveta em aço galvalume na medida de com sistema de deslizamento por 
trilhos com roldana de nylon, com puxadores em polietileno tipo alga. Produto deve 
atender ás exigências da norma regulamentadora NR-17.3 (mobiliário para postos de 
trabalho do ministério do trabalho e do emprego). 

7195 UNO 45 
R$ 

343,09 
R$ 

15.439,05 

8. 

MESA DE REUNIÃO MEDINDO 2,00 X 90,0 X 0,75M (L x P x H) - ESPECIFICAÇÕES 
MINIMAS: Tampo de 40mm ou superior composto na parte superior em MDP e inferior 
por acabamentos moldurados de em MDP, revestido por ambas as faces na cor castanho 
com tons claros e escuros em fita em PVC (poliestireno) com no minimo 1mm de 
espessura, arredondado nas extremidades. Retaguarda da mesa confeccionado em 
MDP, revestido por ambas. fixada ao tampo e aos pés utilizando sistema girofix com 
castanhas de no minimo 15mm e pinos no minimo 6mm com rosca soberba. Pés da 
mesa confeccionado em MDP, revestido por ambas as faces na cor preto, com 2 
espaçadores injetados em poliestireno com pintura metalizada na medida de 15mm(a) x 
50mm(I) x 15mm(p) utilizados como arremate de acabamento entre tampo e pés, ponteira 
tipo octogonal com Espessura Minima de (5mm) de poliestireno que permite a regulagem 
de altura, fixado ao tampo utilizando sistema girofix com castanhas de no mínimo 15mm 
e pinos no minimo 6mm com rosca soberba. Deve possuir as seguintes medidas totais 
(PXLXA): 900mmx2000mmx750mm com variação de +/- 5%. Produto deve atender és 
exigências da norma regulamentadora nr-17.3 (mobiliário para postos de trabalho) do 
ministério do trabalho e do emprego através de apresentação de laudo de conformidade 
ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO 
com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a analise, emite e 
assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, 
menção a norma NR-17, analise, conclusão, data e validade, serão desclassificadas as 
propostas de preços da licitante que não Apresentá-los, e para todos os dimensionais 
apresentados, é assegurada a aceitação de variações para mais ou para menos. 

7195 UNO 24 R$ 
1.370,46 

R$ 
32.891,04 

ll 

9. 

MESA DE REUNIÃO REDONDA COM DIAMETRO DE 1,10 M - ESPECIFICAÇÕES 
MiNIMAS: Tampo de 40MM ou superior composto na parte superior em MDP e inferior 
por acabamentos moldurados de em MDP, revestido por ambas as faces na cor castanho 
com tons claros e escuros com acabamento em fita em PVC (poliestireno) com no 
minimo 1mm espessura, arredondado nas extremidades. Retaguarda da mesa 
confeccionado em MDP, revestido por ambas. fixada ao tampo e aos pés utilizando 
sistema girofix com castanhas de no mínimo 15mm e pinos no minimo 6mm com rosca 
soberba. pés da mesa confeccionado em MDP, em "x" composto por 2 partes iguais 
utilizando um sistema de encaixe superior e inferior em "u" revestido por ambas as faces 
na preto medindo 600mm(I) x 700mm(a) com acabamento em fita PVC 0,45mm, possuir 
pés com ponteira tipo octogonal com espessura minima de (5mm) de poliestireno que 
permite a regulagem de altura, fixado ao tampo utilizando sistema girofix com castanhas 
de no minimo 15mm e pinos no minimo 6mm com rosca soberba. deve possuir as 
seguintes medidas totais (PXLXA): 1150mmx1150mmx750mm com variação de +/- 5%. 
Produto deve atender és exigências da norma regulamentadora NR-17.3 (mobiliário para 
postos de trabalho) do ministério do trabalho e do emprego através de apresentação de 
laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia 
certificado pela ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que 
faz a analise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em 
documento do fabricante, menção a norma NR-17, analise, conclusão, data e validade. 
Serão desclassificadas as propostas de pi-egos da licitante que não apresentá-los, e para 
todos os dimensionais apresentados, é assegurada a aceitação de variações para mais 
ou para menos. 

7195 UNO 24 
R$ 

918,31 
R$ 

22.039,44 

Avenida Presiciente Catelo Branco. 5100. Centro, CEP - 62880-060 
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PREFEITURA DE 

10. 

GAVETEIRO VOLANTE COM 04 GAVETAS MEDINDO 0,70X0,35X0,44M. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Tampo do gaveteiro de no mínimo 40mm composto na 
parte superior em MDP, revestido por ambas as faces na cor castanho com tons claros e 
escuros, com acabamento em fita em PVC (poliestireno) com 1mm espessura. laterais e 
fundo do gaveteiro: confeccionado em MDP, revestido por ambas as faces, medindo 
15mm(e)x419mm(I)x584mm(a) com acabamento em fita PVC(poliestireno) com (0,45mm) 
de espessura, frente das gavetas confeccionado em MDP, revestido por ambas as faces, 
sendo o corpo confeccionado em galvalume chapa 26 (0,45mm), medindo : 145mm(a) x 
341mm(I), corpo na medida 62mm(a) x 280mm(I) x 393mm(p) com deslizamento por 
trilho corrediça com roldanas em nylon fixadas por rebites com rosca, com Fechadura 
Cilíndrica Tipo Yale - com sistema articulado contendo no minimo 2 chaves, com puxador 
em poliestireno tipo concha. acompanha 4 rodizios sendo 2 sem travamento e 2 frontais 
com travamento, confeccionados em poliestireno. deve possuir as seguintes medidas 
totais (PXLXA): 440mmx350x690min. Produto deve atender as exigências da norma 
regulamentadora NR-17.3 (mobiliário para postos de trabalho) do ministério do trabalho e 
do emprego através de apresentação de laudo de conformidade ergonômica para com a 
NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO com validade a vencer, 
em papel timbrado do profissional quo faz a analise, emite e assina o laudo, com foto do 
produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, 
analise, conclusão, data e Validade. Serão desclassificadas as propostas de pregos da 
licitante que não apresentá-los, e para todos os dimensionais apresentados, é 
assegurada a aceitação de variações para mais ou para menos. 

7195 UND 16 R$ 
690,00 

R$ 
11.040,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 191.388,81 

GRUPO/LOTE 2— COTA ME OU EPP - Em atendimento ao inciso Ill do Art. 48 da Lei N° 123/2006 e suas alterações 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CAT 
MAT UNID. QTDE V. UNT V. TOTAL 

1 

ARMARIO DE MADEIRA BALCÃO - ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: Tampo de 
40mm ou Superior Composto na parte superior em MDP e inferior por 
Acabamentos em MDP, Revestido por ambas as faces na cor castanho com tons 
claros e escuros com acabamento em fita PVC com no mínimo 1,00mm de 
espessura. as laterais devem ser Confeccionada em MDP, revestido por ambas 
as faces com acabamento em fita PVC com no mínimo 0,45mm de espessura. 
possuir 3 retaguardas em DURAPLAC de no Mínimo 2,5MM. Prateleira Central na 
parte superior confeccionado em MDP, revestido por com acabamento em fita 
PVC (polietileno) com no mínimo 0,45mm de espessura. fundo: confeccionado 
em DURAPLAC de no mínimo 3mm. possuir no mínimo 2 portas inferiores com 
prateleira confeccionado em MDP, revestido por ambas as faces, com 
acabamento em fita ABS de no Minimo 0,45mm de espessura com fechadura 
cilíndrica Tipo Yale ou similar Sendo Sistema Articulado Contendo 2 chaves, com 
puxador em tipo Concha Medindo. Pés tipo octogonal com espessura minima de 
5mm de polietileno com regulagem de altura. deve possuir as seguintes medidas 
totais (PXLXA): 400MMX1200MM X750MM com variação de +/- 5%. Produto deve 
atender as exigências da norma regulamentadora NR-17.3 (mobiliário para postos 
de trabalho) do ministério do trabalho e do emprego através de apresentação de 
laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de 
ergonomia certificado pela ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado 
do profissional que faz a analise, emite e assina o laudo, com foto do produto e 
sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma nr-17, 
Analise, Conclusão, data e validade. Serão Desclassificadas as propostas de 
Preços da Licitante que não Apresentá-los, e para todos os dimensionais 
Apresentados, é Assegurada a Aceitação de Variações para mais ou para menos. 

7195 UND 2 
R$ 

63200 , R$ 1.264,00 
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PREFEITURA DE 

O TRABALHO CONTINUA 

2. 

ARMÁRIO DE MADEIRA ALTO - ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: Tampos de 
40mm ou superior composto na parte superior em MDP e inferior por 
acabamentos em MDP, revestido por ambas as faces na cor castanho com tons 
claros e escuros, fixada através de um processo de prensa de baixa pressão com 
acabamento em fita PVC (poliestireno) com no minima 1,00mm de espessura. 
possuir laterais, prateleiras, fundo e portas confeccionados em MDP, revestido por 
ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada com acabamento 
em fita PVC (polietileno) com no minima 0,45mm de espessura. deverá possuir 2 
retaguardas fixadas no fundo para a parede do armário através de perfil "h" 
confeccionada em MDP. As portas deverão possuir fechadura cilíndrica tipo yale 
ou similar - Com sistema articulado contendo no mínimo 2 chaves com puxadores 
em polietileno tipo concha. os pés deverão ser tipo octogonal com espessura de 
no mínimo 5mm de polietileno com regulagem de altura. deve possuir as 
seguintes medidas (pxIxa): 380mmx800mmx1680mm com variação de +/- 5%. 
produto deve atender és exigências da norma regulamentadora nr-17.3 (mobiliário 
para postos de trabalho) do Ministério do Trabalho e do emprego através de 
apresentação de laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por 
profissional de ergonomia certificado pela ABERGO com validade a vencer, em 
papel timbrado do profissional que faz a analise, emite e assina o laudo, com foto 
do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma 
NR-17, analise, conclusão, data e validade, serão desclassificadas as Propostas 
de preços da Licitante que não Apresentá-los, e para todos os Dimensionais 
Apresentados, é Assegurada a Aceitação de Variações para mais ou para menos. 

7195 UND 2 
R$ 

1.024,7 
5 

R$2.049,50 

3. 

) 

ARMÁRIO DE MADEIRA SEMI-ABERTO - ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: 
Tampos de 40mm ou Superior Composto na Parte Superior em MDP e Inferior por 
Acabamentos em MDP, Revestido por Ambas as faces na Cor Castanho com 
Tons Claros e Escuros com Acabamento em Fita PVC (Poliestireno) com no 
mínimo 1,00mm de Espessura. Deverão possuir 2 Portas Inferiores com as 
Seguintes Medidas mínimas 650mm(a) x 435mm(I) Confeccionadas em MDP, 
Revestido por Ambas as Faces com Acabamento em Fita PVC (Polietileno) com 
no Mínimo 0,45mm de espessura. Na parte Superior Deverá Possuir uma 
prateleira central com as seguintes medidas 375mm(p) x 860mm(I) 
Confeccionadas em MDP, Revestido por ambas as faces com acabamento em fita 
PVC (Polietileno) com no Mínimo 0,45mm de espessura. Possuir laterais, 
prateleiras e fundo confeccionado em MDP, revestido por ambas as faces com 
acabamento em fita PVC (Polietileno) com no mínimo 0,45mm de espessura. 
Deverá possui 2 Retaguardas Fixadas no fundo para a parede do armário através 
de perfil "h" confeccionada em MDP. As Portas Deverão Possuir Fechadura 
Cilíndrica Tipo Yale ou Similar - com Sistema Articulado Contendo no Mínimo 2 
Chaves com Puxadores em Polietileno Tipo Concha. Os Pés Deverão ser tipo 
octogonal com Espessura de no minima 5mm de polietileno com regulagem de 
altura. Deve possuir as Seguintes Medidas (PXLXA): 380mm x 800mm x1680mm 
com variação de +/- 5%. Produto deve atender ás Exigências da norma 
regulamentadora nr-17.3(mobiliário para postos de trabalho) do ministério do 
trabalho e do emprego através de apresentação de laudo de conformidade 
ergonômica para com a NR 17, por Profissional de Ergonomia Certificado pela 
ABERGO com validade a vencer, em Papel Timbrado do profissional que faz a 
analise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em 
Documento do fabricante, menção a norma nr-17, Analise, Conclusão, data e 
validade. Serão Desclassificadas as Propostas de preços da licitante que não 
Apresentá-los, e para todos os Dimensionais Apresentados, é Assegurada a 
aceitação de Variações para Mais ou para Menos. 

7195 UND 2 
R$ 

98266 , R$ 1.965,32 
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PREFEITURA DE 

O TRABALHO CONTINUA 

4. 

II 

MESA DE TRABALHO MEDINDO 1,20 X 0,60 X 0,75M COM DUAS GAVETAS. 
ESPECIFICAÇÕES MiNIMAS: 0 Tampo Deverá ter Espessura de 40MM ou 
superior Composto na Parte Superior em MDP e Inferior por Acabamentos em 
MDP, Revestido por Ambas as Faces na cor Castanho com tons Claros e 
Escuros, com acabamento em fita em Pvc Poliestireno com no Mínimo 1mm 
Espessura com bordas aparentes encabeçadas. Retaguarda das mesas 
confeccionado em MDP, medindo: 1250mm(I) x 250mm(p), Fixada ao Tampo e 
aos Pés Utilizando Sistema Girofix com Castanhas de no Mínimo 15mm e pinos 
no mínimo 6mm com rosca soberba. Pés da Mesa Confeccionado em MDP 
Revestido por Ambas as Faces na Cor Preto Medindo 680MM(A) X 600MM(L) 
com 2 Espagadores Injetados em Poliestireno com Pintura Metalizada na Medida 
de 15MM(A) X 50MM(L) Utilizados como Arremate de Acabamento Entre Tampo e 
Pés, Ponteira Tipo Octogonal com Espessura de (5MM) de Poliestireno que 
Permite a Regulagem de Altura, Fixado ao Tampo Utilizando Sistema Girofix com 
Castanhas de 15MM e Pinos 6MM com Rosca Soberba. Deve Possuir as 
Seguintes Medidas (PXLXA): 600MMX1200MMX750MM com Variação de +/- 5%. 
Acompanhado de Gaveteiro Aéreo com no Mínimo 02 Gavetas - Todo 
Confeccionado em MDP Revestido por Ambas as Faces com Dimensão Minima 
de 202MM(A) X 350MM(L) X 375MM (P) com Acabamento em Fita PVC 
(Poliestireno) com no Minimo 0,45MM DE Espessura, Sendo Corpo da Gaveta em 
Aço Galvalume na Medida de com Sistema de Deslizamento por Trilhos com 
Roldana de NYLON, com Puxadores em Polietileno Tipo Alça. Produto deve 
Atender AS Exigências da Norma Regulamentadora NR-17.3 (Mobiliário para 
Postos de Trabalho) do Ministério do Trabalho e do Emprego Através de 
Apresentação de Laudo de Conformidade Ergonômica para com a NR 17, por 
Profissional de ERGONOMIA Certificado pela ABERGO com Validade a Vencer, 
em Papel Timbrado do Profissional que faz a Analise, Emite e Assina o Laudo, 
com Foto do Produto e sua Descrição Técnica em Documento do Fabricante, 
Menção a NORMA NR-17, Analise, Conclusão, Data e Validade. Serão 
Desclassificadas as Propostas de Preços da licitante que não Apresentá-los, e 
Para Todos os Dimensionais Apresentados, é Assegurada a Aceitação de 
Variações para mais ou para menos. 

7195 UND 10 R$ 
776,60 R$ 7.766,00 

II arremate 

5. 

MESA DE TRABALHO MEDINDO 1,35 X 0,60 X 0,75M COM TRÊS 
GAVETAS. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 0 tampo deverá ter espessura de 
40mm ou superior composto na parte superior em MDP e inferior por 
acabamentos em MDP, revestido por ambas as faces na cor castanho com 
tons claros e escuros, com acabamento em fita em PVC poliestireno com no 
minimo 1mm espessura com bordas aparentes encabeçadas. Retaguarda 
das mesas confeccionado em MDP, medindo: 1250mm(I) x 250mm(p), fixada 
ao tampo e aos pés utilizando sistema girofix com castanhas de no mínimo 
15mm e pinos no mínimo 6mm com rosca soberba. Pés da mesa 
confeccionado em MDP revestido por ambas as faces na cor preto medindo 
680mm(a) x 600mm(I) com 2 espagadores injetados em poliestireno com 
pintura metalizada na medida de 15mm(a) x 50mm(I) utilizados como 

de acabamento entre tampo e pés, ponteira tipo octogonal com 
espessura de (5mm) de poliestireno que permite a regulagem de altura, 
fixado ao tampo utilizando sistema girofix com castanhas de 15mm e pinos 
6mm com rosca soberba. Deve possuir as seguintes medidas (pxIxa): 
600mmx1350mmx750mm com variação de +/- 5%. Acompanhado de 
gaveteiro aéreo com no minimo 03 gavetas - todo confeccionado em MDP 
revestido por ambas as faces com dimensão minima de 300mm(a) x 
300mm(I) x 375mm (p) com acabamento em fita PVC (poliestireno) com no 
mínimo 0,45mm de espessura, sendo corpo da gaveta em ago galvalume na 
medida de com sistema de deslizamento por trilhos com roldana de nylon, 
com puxadores em polietileno tipo alça. Produto deve atender ás exigências 
da norma regulamentadora NR-17.3 (mobiliário para postos de trabalho) do 
Ministério do Trabalho e do Emprego através de apresentação de laudo de 
conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia 
certificado pela ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do 
profissional que faz a analise, emite e assina o laudo, com foto do produto e 
sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, 
analise, conclusão, data e validade. Serão desclassificadas as propostas de 
pregos da licitante que não apresentá-los, e para todos os dimensionais 
apresentados, é assegurada a aceitação de variações para mais ou para 
menos. 

7195 UND 10 
R$ 

92000, R$9.200,00 
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() TRABALHO CONTINIJ ,A 

MESA DE TRABALHO EM L MEDINDO 1,40 X 1,00 X 0,60 X 0,75M COM 
QUATRO GAVETAS - ESPECIFICAÇÕES MiNIMAS: Tampo encabeçado de 
40mm ou superior composto na parte superior em MDP e inferior por 
acabamentos, revestido por ambas as faces na cor castanho com tons claros 
e escuros, com acabamento em fita em PVC com no mínimo 1mm de 
espessura com bordas encabeçadas. Retaguarda das mesas: confeccionado 
em MDP, revestido por ambas as faces, fixada ao tampo e aos pés utilizando 
sistema girofix com castanhas de no mínimo 15mm e pinos de no mínimo 
6mm com rosca soberba. Sendo dois 2 pés da mesa confeccionado em 
MDP, revestido por ambas as faces na cor castanho escuro preto, com 2 
espagadores injetados em poliestireno com pintura metalizada utilizados 
como arremate de acabamento entre tampo e pés, ponteira tipo octogonal 
com espessura de (5mm) de poliestireno que permite a regulagem quando há 
desnível do piso facilitando assim o manuseio do produto, fixado ao tampo 
utilizando sistema girofix com castanhas de 15mm e pinos 6mm com rosca 
soberba. Sendo pé gaveteiro com tampos de 40mm ou superior composto na 
parte superior em MDP e inferior por acabamentos em MDP, revestido por 
ambas as faces na cor preto, com acabamento em fita em PVC (poliestireno) 
com 1mm espessura com bordas aparentes encabeçadas, com 2 tubos R$ 

6. 40x40 com no mínimo 155mm de altura utilizado para fixação do pé gaveteiro 7195 UND 5 1.400, R$ 7.000,00 
ao tampo da mesa. Possuir retaguarda confeccionado em duraplac de no 
mínimo 3mm. Deverá possuir 4 gavetas no mínimo com corpo confeccionado 
em galvalume chapa # 26frentes das gavetas em MDP, revestido por ambas 
as faces na cor castanho escuro, com deslizamento por trilho corrediça com 
roldanas em nylonfixadas por rebites com rosca conexa. Com fechadura 
cilíndrica tipo Yale ou similar sendo com sistema articulado contendo 2 
chaves. Possuir puxadores em poliestireno tipo concha. Deve possuir as 
seguintes medidas totais (pxIxa): (700MMX450MM) X 

00 

(1700mmx1040mm)x750mm com variação de +/- 5%. produto deve atender 
ás exigências da norma regulamentadora NR-17.3(mobiliário para postos de 
trabalho) do Ministério do Trabalho e do Emprego através de apresentação 
de laudo de conformidade ergon6mica para com a NR 17, por profissional de 
ergonomia certificado pela ABERGO com validade a vencer, em papel 
timbrado do profissional que faz a analise, emite e assina o laudo, com foto 
do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a 
norma NR-17, analise, conclusão, data e validade. Serão desclassificadas as 
propostas de preços da licitante que não apresentá-los, e para todos os 
dimensionais apresentados, é assegurada a aceitação de variações para 
mais ou para menos. 

• 
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7. 

MESA PARA COMPUTADOR MEDINDO 1,20 X 0,60 X 0,74M COM 
SUPORTE TECLADO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Tampo MDP de 40mm 
ou superior composto na parte superior em MDP e inferior por acabamentos 
em MDP, revestido por ambas as faces na cor a definir, com acabamento em 
fita em PVC poliestireno com no mil-limo 1mm espessura com bordas 
aparentes encabeçadas. Retaguarda das mesas confeccionado em MDP, 
medindo: 1250mm(I) x 250mm(p), fixada ao tampo e aos pés utilizando 
sistema girofix com castanhas de no mínimo 15mm e pinos no mínimo 6mm 
com rosca soberba. Pés da mesa do tipo pé painel, confeccionado em MDP 
revestido por ambas as faces na cor a definir medindo 680mm(a) x 600mm(I) 
com 2 espagadores injetados em poliestireno com pintura metalizada na 
medida de 15mm(a) x 50mm(I) utilizados como arremate de acabamento 
entre tampo e pés, ponteira tipo octogonal com espessura de (5mm) de 
poliestireno que permite a regulagem de altura, fixado ao tampo utilizando 
sistema girofix com castanhas de 15mm e pinos 6mm com rosca soberba. 
Deve possuir as seguintes medidas (pxIxa): 600mmx1200mmx750mm com 
variação de •F/- 5%. Acompanhado de gaveteiro aéreo com no mínimo 02 
gavetas - todo confeccionado em MDP revestido por ambas as faces com 
dimensão minima de 250mm(a) x 350mm(I) x 375mm (p) com acabamento 
em fita PVC (poliestireno) com no minimo 0,45mm de espessura, sendo 
corpo da gaveta em ago galvalume na medida de com sistema de 
deslizamento por trilhos com roldana de nylon, com puxadores em polietileno 
tipo alça. Produto deve atender as exigências da norma regulamentadora 
NR-17.3 (mobiliário para postos de trabalho) do Ministério do Trabalho e do 
Emprego. 

7195 UND 15 R$ 
34309, 

R$ 5.146,35 

8. 

MESA DE REUNIA0 MEDINDO 2,00 X 90,0 X 0,75M (L x P x H) - 
ESPECIFICAÇÕES MiNIMAS: Tampo de 40mm ou superior composto na 
parte superior em MDP e inferior por acabamentos moldurados de em MDP, 
revestido por ambas as faces na cor castanho com tons claros e escuros em 
fita em PVC (poliestireno) com no minimo 1mm de espessura, arredondado 
nas extremidades. Retaguarda da mesa confeccionado em MDP, revestido 
por ambas. Fixada ao tampo e aos pés utilizando sistema girofix com 
castanhas de no mínimo 15mm e pinos no mínimo 6mm com rosca soberba. 
Pés da mesa confeccionado em MDP, revestido por ambas as faces na cor 
preto, com 2 espaçadores injetados em poliestireno com pintura metalizada 
na medida de 15mm(a) x 50mm(I) x 15mm(p) utilizados como arremate de 
acabamento entre tampo e pés, ponteira tipo octogonal com espessura 
minima de (5mm) de poliestireno que permite a regulagem de altura, fixado 
ao tampo utilizando sistema girofix com castanhas de no mínimo 15mm e 
pinos no mínimo 6mm com rosca soberba. Deve possuir as seguintes 
medidas totais (pxIxa): 900mmx2000mmx750mm com variação de +/- 5%. 
Produto deve atender as exigências da norma regulamentadora NR-17.3 
(mobiliário para postos de trabalho) do Ministério do trabalho e do Emprego 
através de apresentação de laudo de conformidade ergonômica para com a 
NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO com validade 
a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a analise, emite e assina 
o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento do 
fabricante, menção a norma NR-17, analise, conclusão, data e validade. 
Serão desclassificadas as propostas de preços da licitante que não 
apresentá-los, e para todos os dimensionais apresentados, é assegurada a 
aceitação de variações para mais ou para menos. 

7195 UND 6 
R$ 

1.370, 
46 

R$ 8.222,76 
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9. 

/ 

MESA DE REUNIÃO REDONDA COM DIAMETRO DE 1,10 M 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Tampo de 40mm ou superior composto na 
parte superior em MDP e inferior por acabamentos moldurados de em MDP, 
revestido por ambas as faces na cor castanho com tons claros e escuros com 
acabamento em fita em PVC (poliestireno) com no mínimo 1mm espessura, 
arredondado nas extremidades. Retaguarda da mesa confeccionado em 
MDP, revestido por ambas. fixada ao tampo e aos pés utilizando sistema 
girofix com castanhas de no mínimo 15mm e pinos no mínimo 6mm com 
rosca soberba. Pés da mesa confeccionado em MDP, em "x" composto por 2 
partes iguais utilizando um sistema de encaixe superior e inferior em "u" 
revestido por ambas as faces na preto medindo 600mm(I) x 700mm(a) com 
acabamento em fita PVC 0,45mm, possuir pés com ponteira tipo octogonal 
com espessura minima de (5mm) de poliestireno que permite a regulagem de 
altura, fixado ao tampo utilizando sistema girofix com castanhas de no 
mínimo 15mm e pinos no mínimo 6mm com rosca soberba. Deve possuir as 
seguintes medidas totais (pxIxa): 1150mmx1150mmx750mm com variação 
de +1- 5%. Produto deve atender as exigências da norma regulamentadora 
NR-17.3 (mobiliário para postos de trabalho) do Ministério do Trabalho e do 
Emprego através de apresentação de laudo de conformidade ergonômica 
para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO 
com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a analise, 
emite e assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em 
documento do fabricante, menção a norma NR-17, analise, conclusão, data e 
validade. Serão desclassificadas as propostas de preços da licitante que não 
apresentá-los, e para todos os dimensionais apresentados, é assegurada a 
aceitação de variações para mais ou para menos. 

- 

7195 UND 6 
R$ 

918,31 R$ 5.509,86 

10. 

11 

GAVETEIRO VOLANTE COM 04 GAVETAS MEDINDO 0,70X0,35X0,44M. 
ESPECIFICAÇÕES MiNIMAS: Tampo do gaveteiro de no mínimo 40mm 
composto na parte superior em MDP, revestido por ambas as faces na cor 
castanho com tons claros e escuros, com acabamento em fita em PVC 
(poliestireno) com 1mm espessura. Laterais e fundo do gaveteiro: 
confeccionado em MDP, revestido por ambas as faces, medindo 
15mm(e)x419mm(I)x584mm(a) com acabamento em fita PVC (poliestireno) 
com (0,45mm) de espessura, frente das gavetas confeccionado em MDP, 
revestido por ambas as faces, sendo o corpo confeccionado em galvalume 
chapa 26 (0,45mm), medindo: 145mm(a) x 341mm(I), corpo na medida 
62mm(a) x 280mm(I) x 393mm(p) com deslizamento por trilho corrediça com 
roldanas em nylon fixadas por rebites com rosca, com fechadura cilíndrica 
tipo Yale - com sistema articulado contendo no mínimo 2 chaves, com 
puxador em poliestireno tipo concha. Acompanha 4 rodízios sendo 2 sem 
travamento e 2 frontais com travamento, confeccionados em poliestireno. 
Deve possuir as seguintes medidas totais (pxIxa): 440mmx350x690mm. 
Produto deve atender as exigências da norma regulamentadora NR-17.3 
(mobiliário para postos de trabalho) do Ministério do Trabalho e do Emprego 
através de apresentação de laudo de conformidade ergonômica para com 
NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO com validade 
a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a analise, emite e assina 
o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento do 
fabricante menção a norma NR-17, analise, conclusão, data e validade. 
Serão desclassificadas as propostas de pregos da licitante que não 
apresentá-los, e para todos os dimensionais apresentados, é assegurada 
aceitação de variações para mais ou para menos. 

7195 

a 

a 

UND 4 
R$ 

690,00 
R$ 2.760,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 50.883,79 

GRUPO/LOTE 3 — AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CAT 
MAT UNID. TOTAL V. UNT V. TOTAL 
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ARMÁRIO ALTO EM AÇO COM 02 PORTAS MEDINDO 1,98 X 0,90 X 
0,40M (H X L X P) - ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: Tranca com chave e 04 
divisórias. medidas: 200cm altura x 0,84cm largura x 0,42cm profundidade 
com variação de +/- 5%. Ser confeccionado em chapa de ago #26 
normalizada laminada a frio nas laterais, no fundo, prateleiras e portas; 
Possuir portas com dobradiças soldada através de solda ponto eletrônico-
pneumático e pino anelado reforçado zincado e fechadura cilíndrica do tipo 
YALE com 2 chaves com travamento da porta na prateleira fixa central; 
Devem ser pintadas com tratamento anti-corrosivo por um processo de 
nanotecnologia e pintura eletrostática a p6 (tinta hibrida) com camada de 30 
a 40 microns com secagem em estufa a 240°C na cor cinza; Possuir 
puxador embutido estampado em toda parte vertical da porta com 
acabamento em perfil PVC na cor cinza; Possuir 4 prateleiras, sendo 3 
móveis com opção de regulagem por cremalheiras de 50 em 50 mm 
exposta em toda lateral do armário, e 1 fixa, ambas com reforços em 
omega"  na horizontal em chapa de aço #26 (0,45mm) laminada a frio com 

4 dobras; Possuir kit de pés niveladores removíveis em polipropileno de alto 
impacto na cor preto fixado ao armário através de 4 buchas com rosca 
interna e 12 parafusos de 13mm; Produto montável através de sistema de 
travas, alavanca e unha; Produto deve atender ás exigências da norma 
regulamentadora NR-17.3 (mobiliário para postos de trabalho) do Ministério 
do trabalho e do Emprego através de apresentação de laudo de 
conformidade Ergonômica para com a NR 17, por profissional de 
Ergonomia certificado pela ABERGO com validade a vencer, em papel 
timbrado do profissional que faz a analise, emite e assina o laudo, com foto 
do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a 
norma NR-17, analise, conclusão, data e validade. Serão desclassificadas 
as propostas de pregos da licitante que não apresentá-los, e para todos os 
dimensionais apresentados, é assegurada a aceitação de variações para 
mais ou para menos. 

61434 
5 

UND 285 
R$ 

1.182,00 
R$ 

336.870,00 

2.

ARMÁRIO BAIXO EM AÇO COM 02 PORTAS MEDINDO 1,60 X 0,76 X 
0,40M (H X L X P). ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: Tranca com chave e 03 
divisórias. medidas: 1,60cm altura x 0,75cm largura x 0,40cm profundidade 
com variação de +/- 5%. Ser confeccionado em chapa de ago #24 
normalizada laminada a frio nas laterais, no fundo, prateleiras e portas; 
Possuir portas com dobradiças soldada através de solda ponto eletrônico-
pneumático e pino anelado reforçado zincado e fechadura cilindrica do tipo 
Yale com 2 chaves com travamento da porta na prateleira fixa central; 
Devem ser pintadas com pintura eletrostática liquida (esmalte sintético) na 
cor cinza; possuir puxador embutido estampado em toda parte vertical da 
porta com acabamento em perfil PVC na cor cinza; Possuir 3 prateleiras, 
sendo 2 móveis com opção de regulagem por cremalheiras de 50 em 50 
mm exposta em toda lateral do armário, e 1 fixa, ambas com reforços em 
"ômega" na horizontal em chapa de aço #26 (0,45mm) laminada a frio com 

 
4 dobras; possuir kit de pés niveladores removíveis em polipropileno de alto 
impacto na cor preto fixado ao armário através de 4 buchas com rosca 
interna e 12 parafusos de 13mm; produto montável através de sistema de 
travas, alavanca e unha; esse produto deve ser montável utilizando sistema 
de travas, alavanca e unha, desenvolvidas em altas tecnologias de 
estampagem, não havendo necessidade de utilização de parafusos. produto 
deve atender ás exigências da norma regulamentadora NR-17.3 (Mobiliário 
para postos de trabalho) do Ministério do Trabalho e do Emprego através 
de apresentação de laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, 
por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO com validade a 
vencer, em papel timbrado do profissional que faz a analise, emite e assina 
o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento do 
fabricante, menção a norma NR-17, analise, conclusão, data e validade. 
Serão desclassificadas as propostas de preços da licitante que não 
apresentá-los, e para todos os dimensionais apresentados, é assegurada a 
aceitação de variações para mais ou para menos. 

61389 
1 

UND 91 
R$ 

950,00 
R$ 

86.450,00 

--
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3. 

I 

ARQUIVO DE Ago COM 04 GAVETAS PARA PASTAS SUSPENSA - 
ESPECIFICAÇÕES MiNIMAS: Corpo e frente das gavetas confeccionado em 
chapa de aço #26 com hastes para pastas suspensas em galvalume chapa #20 
reforçada pelo sistema de perfilamento em ômega; Conter 6 reforços internos 
tipo 'Z'; Gavetas montadas no sistema de dobras medidas externas aproximada 
de 300mm(a) x 400mm(I) x 470mm (p), fundo em chapa de aço em galvalume 
reforçada pelo sistema de dobra em ômega, frente das gavetas em chapa de 
aço #26 (0,45MM) fixados através de parafusos m4, possuir porta etiqueta 
estampado em baixo relevo na parte superior da gaveta, possuir puxador 
estampado (embutido) em toda extensão superior da gaveta com acabamento 
perfil em PVC na cor cinza cristal. Reforço pelo sistema de perfilhamento em 
"ômega", mantendo as propriedades do ago reforçando a estrutura do arquivo. 
Fechadura cilíndrica do tipo YALE com sistema articulado contendo 2 chaves e 
com sistema de fechamento simultâneo das gavetas mediante tranca; pintado 
com pintura liquida (esmalte sintético) em estufa a 120 °C, na cor azul. Medidas: 
133X47X57 cm (AXLXP) com variação de +1- 5%. Produto deve atender as 
exigências da norma regulamentadora NR-17.3 (mobiliário para postos de 
trabalho) do Ministério do Trabalho e do Emprego Através de Apresentação de 
Laudo de conformidade Ergonômica para com a NR 17, por profissional de 
Ergonomia Certificado Pela ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado 
do profissional que faz a analise, emite e assina o laudo, com foto do produto e 
sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, 
analise, conclusão, data e validade. Serão desclassificadas as propostas de 
pregos da licitante que não apresentá-los, e para todos os dimensionais 
apresentados, é assegurada a aceitação de variações para mais ou para 
menos. 

482650 UND 45 R$ 
1.094,61 

R$ 
49.257,45 

ESTANTE DE Ago METÁLICA COM 06 PRATELEIRAS REFORÇADAS 
MEDINDO 2,00 X 0,92 X 0,30 M. ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: Prateleiras em 
chapa de aço com dobras duplas nas laterais (4 dobras perpendiculares) e 
triplas nas partes frontais e posteriores (6 dobras perpendiculares 90°); as 04 
colunas confeccionadas em chapa de ago (0,90mm) medindo 2000mm de altura 
dobra perfilada em "L" de 30x30 mm com 40 regulagens de altura em furaçâo 
oblonga possibilitando um regulagem e um travamento mais eficaz das 
prateleiras. Reforços ômega na parte interna das prateleiras medindo 13 x 50 x 
900mm com 4 dobras; Acompanha 48 parafusos com porcas sextavadas 
zincadas de 1/4 x 'A; acompanhar pés tipo sapatas em "L" em polipropileno 
resistente com recorte central possibilitando encaixe nas colunas. Acabamento R$ R$ 

4. da estante (coluna e prateleiras) deve ser pintado com pintura eletrostática 
liquida (esmalte sintético) na cor cinza; dimensões: ALT — 2000mm Larg. 

608515 UND 285 385,00 109.725,00 

920mm Prof. 300mm. Produto deve atender as exigências da norma 
regulamentadora NR-17.3 (mobiliário para postos de trabalho) do ministério do 
trabalho e do emprego através de apresentação de laudo de conformidade 
ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela 

III 
ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a 
analise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em 
documento do fabricante, menção a norma NR-17, analise, conclusão, data e 
validade. Serão desclassificadas as propostas de pregos da licitante que não 
apresentá-los, e para todos os dimensionais apresentados, é assegurada a 
aceitação de variações para mais ou para menos. 
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/ 

ROUPEIRO DE AÇO 16 PORTAS ESPECIFICAÇÕES MiNIMAS: 04 Corpos e 
16 portas: Estrutura com travas investidas tipo unha de gato o que dispensa a 
utilização de parafusos, possui 04 corpos, 16 vão com 16 portas em aço 
sobrepostas em cada vão com encaixe total para dento do vão. Fechamento 
através de fechadura tipo Yale. Venezianas para ventilação em cada porta. 
Deve possuir dois cabides em cada vão; Pés removíveis em polipropileno de 
alto impacto. Possibilidade de montagem em série em vários vãos continuos. 
Acabamento: Corpo tratado pelo processo anticorrosivo a base de fosfato de 
zinco e pintura eletrostática a pó (tinta epóxi) com camada de 30 a 40 
MICRONS com secagem em estufa a 240 °C na cor cinza cristal e as portas em 
pintura eletrostática liquida (esmalte sintético) com camada de 30 a 40 microns 
com secagem em estufa A 120 °C, na cor azul. Dimensões: 1930X1380X400MM 
(AXLXP) com variação de +1- 5%; a montagem do móvel é realizada através do 
sistema próprio, que permite montagens e desmontagens sucessivas, mantendo 
a rigidez, estabilidade e acabamento do móvel, eliminando a aparência de 
parafusos. Produto deve atender as exigências da norma regulamentadora NR-
17.3 (mobiliário para postos de trabalho) do Ministério do Trabalho e do 
Emprego através de apresentação de laudo de conformidade ergonómica para 
com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO com 
validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a analise, emite e 
assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento do 
fabricante, menção a norma NR-17, analise, conclusão, data e validade. Serão 
desclassificadas as propostas de pregos da licitante que não apresentá-los, e 
para todos os dimensionais apresentados, é assegurada a aceitação de 
variações para mais ou para menos. 

483429 UND 57 R$ 
2.800,00 

R$ 
159.600,00 

ESTANTE BIBLIOTECA EM AÇO, FACE DUPLA - ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: Com base montável de aço com 12 prateleiras em chapa de aço 
# 22 (0,90mm) na medida de 2300mm(a)x1020mm(I)x555mm(p) com base 
de sustentação e colunas em chapa #18(1,20mm) com 02 colunas 
confeccionadas em chapa de aço # 18 (1,20mm) sendo (2300mm) de altura 
com dobra perfilada em "I" de (30mmx80mm) com 35 regulagens para 
posicionamento das prateleiras por estampos retangulares 30mm(a) x 
4mm(I) distanciados em suas extremidades inferiores a cada 60mm 
diferença entre um furo e outro, furação. Base: confeccionada toda em 
chapa #20 (0,90mm) medindo 100mm(a)x1020mm(1)555mm(p)possui um 
com recorte para a fixação das colunas no centro da base com medidas de 
(30mmx80mm). Arremate chapéu: confeccionado em chapa #20(0,90mm). 

6. Tratado pelo processo anti-corrosivo à base de fosfato de zinco e pintura 
eletrostática a p6 (tinta hibrida) com camada de 30 a 40 microns com 
secagem em estufa a 240°C. Suportar até 60 kg por prateleiras distribuídos 
de forma uniforme. Dimensões (AXLXP): 2300mm x 1020mm x 555mm. 

60519 
8 

UND 285 
R$ 

2.240,00 
R$ 

638.400,00 

Produto deve atender ás exigências da norma regulamentadora nr-17.3 
(mobiliário para postos de trabalho) do Ministério do Trabalho e do Emprego 

11 

através de apresentação de laudo de conformidade ergonômica para com a 
NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO com 
validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a analise, 
emite e assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em 
documento do fabricante, menção a norma NR-17, analise, conclusão, data 
e validade. Serão desclassificadas as propostas de preços da licitante que 
não apresentá-los, e para todos os dimensionais apresentados, 6 
assegurada a aceitação de variações para mais ou para menos. 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 1.380.302,45 

GRUPO/LOTE 4 — COTA ME OU EPP - Em atendimento ao inciso III do Art. 48 da Lei N° 123/2006 e suas alterações 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNID. TOTAL V. UNT V. TOTAL 
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PREFEITURA DE 

HORI 
O TRABALHO CONTINUA 

ARMARIO ALTO EM AÇO COM 02 PORTAS MEDINDO 1,98 X 
0,90 X 0,40M (H X L X P) - ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: Tranca 
com chave e 04 divisórias. Medidas: 200CM altura x 0,84CM 
LARGURA X 0,42CM Profundidade com variação de +/- 5%. Ser 
confeccionado em chapa de ago #26 normalizada laminada a frio 
nas laterais, no fundo, prateleiras e portas; possuir portas com 
dobradiças soldada através de solda ponto eletrônico-pneumático 
e pino anelado reforçado zincado e fechadura cilíndrica do tipo 
yale com 2 chaves com travamento da porta na prateleira fixa 
central; Devem ser pintadas com tratamento anti-corrosivo por um 
processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a p6 (tinta 
hibrida) com camada de 30 a 40 microns com secagem em estufa 
a 240°C na cor cinza; possuir puxador embutido estampado em 
toda parte vertical da porta com acabamento em perfil PVC na cor 
cinza; Possuir 4 prateleiras, sendo 3 móveis com opção de 
regulagem por cremalheiras de 50 em 50 mm exposta em toda 

1. lateral do armário, e 1 fixa, ambas com reforços em "ômega" na 
horizontal em chapa de aço #26 (0,45mm) laminada a frio com 4 
dobras; possuir kit de pés niveladores removíveis em polipropileno 
de alto impacto na cor preto fixado ao armário através de 4 buchas 
com rosca interna e 12 parafusos de 13mm; produto montável 
através de sistema de travas, alavanca e unha; produto deve 
atender ás exigências da norma regulamentadora Nr-17.3 

614345 UND 15 
R$ 

1.182,00 
R$ 

17.730,00 

(mobiliário para postos de trabalho) do Ministério do Trabalho e do 
Emprego através de apresentação de laudo de conformidade 
ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia 
certificado pela ABERGO com validade a vencer, em papel 
timbrado do profissional que faz a analise, emite e assina o laudo, 
com foto do produto e sua descrição técnica em documento do 
fabricante, menção a norma NR-17, analise, conclusão, data e 
validade. Serão desclassificadas as propostas de preços da 
licitante que não apresentá-los, e para todos os dimensionais 
apresentados, é assegurada a aceitação de variações para mais 
ou •ara menos. 

• 
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PREFEITURA DE 

Cr T AI3ALHO CONTINUA 

2. 

ARMARIO BAIXO EM AÇO COM 02 PORTAS MEDINDO 1,60 X 0,75 
X 0,40M (H X L X P). ESPECIFICAÇÕES MiNIMAS: Tranca com 
chave e 03 divisórias. Medidas: 1,60cm altura x 0,75cm largura x 
0,40cm profundidade com variação de +/- 5%. Ser confeccionado em 
chapa de ago #24 normalizada laminada a frio nas laterais, no fundo, 
prateleiras e portas; possuir portas com dobradiças soldada através de 
solda ponto eletrônico-pneumático e pino anelado reforçado zincado e 
fechadura cilíndrica do tipo Yale com 2 chaves com travamento da 
porta na prateleira fixa central; devem ser pintadas com pintura 
eletrostática liquida (esmalte sintético) na cor cinza; possuir puxador 
embutido estampado em toda parte vertical da porta com acabamento 
em perfil PVC na cor cinza; possuir 3 prateleiras, sendo 2 móveis com 
opção de regulagem por cremalheiras de 50 em 50 mm exposta em 
toda lateral do armário, e 1 fixa, ambas com reforços em "Cimega" na 
horizontal em chapa de ago #26 (0,45mm) laminada a frio com 4 
dobras; possuir kit de pés niveladores removíveis em polipropileno de 
alto impacto na cor preto fixado ao armário através de 4 buchas com 
rosca interna e 12 parafusos de 13mm; produto montável através de 
sistema de travas, alavanca e unha; esse produto deve ser montavel 
utilizando sistema de travas, alavanca e unha, desenvolvidas em altas 
tecnologias de estampagem, não havendo necessidade de utilização 
de parafusos. Produto deve atender as exigências da norma 
regulamentadora NR-17.3 (mobiliário para postos de trabalho) do 
Ministério do Trabalho e do Emprego através de apresentação de 
laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional 
de ergonomia certificado pela ABERGO com validade a vencer, em 
papal timbrado do profissional que faz a analise, emite e assina o 
laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento do 
fabricante, menção a norma NR-17, analise, conclusão, data e 
validade. Serão desclassificadas as propostas de preços da licitante 
que não apresentá-los, e para todos os dimensionais apresentados, é 
assegurada a aceitação de variações para mais ou para menos. 

613891 UND 9 R$ 950,00 R$ 8.550,00 

10
3. 

ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS PARA PASTAS 
SUSPENSA - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Corpo e frente das 
gavetas confeccionado em chapa de ago #26 com hastes para 
pastas suspensas em galvalume chapa #20 reforçada pelo 
sistema de perfilamento em dmega; conter 6 reforços internos tipo 
-z-; gavetas montadas no sistema de dobras medidas externas 
aproximada de 300mm(a) x 400mm(I) x 470mm (p), fundo em 
chapa de ago em galvalume reforçada pelo sistema de dobra em 
Omega, frente das gavetas em chapa de ago #26 (0,45mm) 
fixados através de parafusos m4, possuir porta etiqueta estampado 
em baixo relevo na parte superior da gaveta. Possuir puxador 
estampado (embutido) em toda extensão superior da gaveta com 
acabamento perfil em PVC na cor cinza cristal. Reforço pelo 
sistema de perfilhamento em "ômega", mantendo as propriedades 
do aço reforçando a estrutura do arquivo. Fechadura cilíndrica do 
tipo Yale com sistema articulado contendo 2 chaves e com sistema 
de fechamento simultâneo das gavetas mediante tranca; Pintado 
com pintura liquida (esmalte sintético) em estufa a 120°C, na cor 
azul. Medidas: 133X47X57 cm (axIxp) com variação de +/- 5%. 
Produto deve atender as exigências da norma regulamentadora 
NR-17.3 (mobiliário para postos de trabalho) do Ministério do 
Trabalho e do Emprego através de apresentação de laudo de 
conformidade Ergonômica para com a NR 17, por profissional de 
ergonomia certificado pela ABERGO com validade a vencer, em 
papal timbrado do profissional que faz a analise, emite e assina o 
laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento 
do fabricante, menção a norma NR-17, analise, conclusão, data e 
validade. Serão desclassificadas as propostas de pregos da 
licitante que não apresentá-los, e para todos os dimensionais 
apresentados, é assegurada a aceitação de variações para mais 
ou para menos. 

482650 UND 5 
R$ 

1.094 , 61 
R$ 5.473,05 
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PREFEITURA DE 

O TrIABALHO CONTiNtiA 

4. 

ESTANTE DE AÇO METÁLICA COM 06 PRATELEIRAS 
REFORÇADAS MEDINDO 2,00 X 0,92 X 0,30 M. 
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: Prateleiras em chapa de ago com 
dobras duplas nas laterais (4 dobras perpendiculares) e triplas nas 
partes frontais e posteriores (6 dobras perpendiculares 90°); as 04 
colunas confeccionadas em chapa de ago (0,90mm) medindo 
2000mm de altura dobra perfilada em "L" de 30x30 mm com 40 
regulagens de altura em furação oblonga possibilitando um 
regulagem e um travamento mais eficaz das prateleiras. Reforços 
6mega na parte interna das prateleiras medindo 13 x 50 x 900mm 
com 4 dobras; acompanha 48 parafusos com porcas Sextavadas 
zincadas de 1/4 X 1/2; Acompanhar pés tipo sapatas em "L" em 
polipropileno resistente com recorte central possibilitando encaixe 
nas colunas. Acabamento da estante (coluna e prateleiras) deve 
ser pintado corn pintura eletrostática liquida (esmalte sintético) na 
cor cinza; dimensões: Alt — 2000mm larg. 920mm prof. 300mm. 
Produto deve atender as exigências da norma regulamentadora 
NR-17.3(mobiliario para postos de trabalho) do Ministério do 
Trabalho e do Emprego através de apresentação de laudo de 
conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de 
ergonomia certificado pela ABERGO com validade a vencer, em 
papel timbrado do profissional que faz a analise, emite e assina o 
laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento 
do fabricante, menção a norma NR-17, analise, conclusão, data e 
validade. Serão desclassificadas as propostas de preps da 
licitante que não apresentá-los, e para todos os dimensionais 
apresentados, é assegurada a aceitação de variações para mais 
ou para menos. 

608515 UND 15 R$ 385,00 R$ 5.775,00 

5. 

0 

ROUPEIRO DE Ago 16 PORTAS ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: 04 
corpos e 16 portas: estrutura com travas investidas tipo unha de gato o 
que dispensa a utilização de parafusos, possui 04 corpos, 16 vão com 
16 portas em ago sobrepostas em cada vão com encaixe total para 
dento do vão. Fechamento através de fechadura tipo Yale. 
Venezianas para ventilação em cada porta. Deve possuir dois cabides 
em cada vão; pés removíveis em polipropileno de alto impacto. 
Possibilidade de montagem em série em vários vãos continuos. 
Acabamento: Corpo tratado pelo processo anticorrosivo a base de 
fosfato de zinco e pintura eletrostática a pó (tinta epóxi) com camada 
de 30 a 40 microns com secagem em estufa a 240 °C na cor cinza 
cristal e as portas em pintura eletrostática liquida (esmalte sintético) 
com camada de 30 a 40 microns com secagem em estufa a 120 °C, na 
cor azul. Dimensões: 1930X1380X400MM (AXLXP) com variação de 
+1- 5%; a montagem do móvel é realizada através do sistema próprio, 
que permite montagens e desmontagens sucessivas, mantendo a 
rigidez, estabilidade e acabamento do móvel, eliminando a aparência 
de parafusos. Produto deve atender as exigências da norma 
regulamentadora NR-17.3 (mobiliário para postos de trabalho) do 
Ministério do Trabalho e do Emprego através de apresentação de 
laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional 
de ergonomia certificado pela ABERGO com validade a vencer, em 
papel timbrado do profissional que faz a analise, emite e assina o 
laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento do 
fabricante, menção a norma NR-17, analise, conclusão, data e 
validade. Serão desclassificadas as propostas de preços da licitante 
que não apresentá-los, e para todos os dimensionais apresentados, é 
assegurada a aceitação de variações para mais ou para menos. 

483429 UND 3 
R$ 

2.800,00
R$ 8.400,00 

Ave ido Presidente Castelo Bronco, 5100, Centro. CEP - 62880-060 

CNPJ° 23,555.19 6/0001- 8 e.) 

0 Prefeituradetiorizonte ePrefe.ituro_h izonto •www.hor e ce gov br 



PREFEITURA DE 

HOE 
O TRABALHO CONT IJ A 

6. 

ESTANTE BIBLIOTECA EM AÇO, FACE DUPLA - 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Com base montável de aço com 12 
prateleiras em chapa de ago # 22 (0,90mm) na medida de 
2300mm(a)x1020mm(I)x555mm(p) com base de sustentação e 
colunas em chapa #18(1,20mm) com 02 colunas confeccionadas 
em chapa de aço # 18 (1,20mm) sendo (2300mm) de altura com 
dobra perfilada em "L" de (30mmx80mm) com 35 regulagens para 
posicionamento das prateleiras por estampos retangulares 
30mm(a) x 4mm(I) distanciados em suas extremidades inferiores a 
cada 60mm diferença entre um furo e outro, furação. Base: 
Confeccionada toda em chapa #20 (0,90mm) medindo 
100mm(a)x1020mm(1)555mm(p)possui um com recorte para a 
fixação das colunas no centro da base com medidas de 
(30mmx80mm). Arremate chapéu: confeccionado em chapa 
#20(0,90mm). Tratado pelo processo anti-corrosivo 6 base de 
fosfato de zinco e pintura eletrostática a p6 (tinta hibrida) com 
camada de 30 a 40 microns com secagem em estufa a 240°c. 
Suportar até 60 kg por prateleiras distribuídos de forma uniforme. 
Dimensões (axlxp): 2300mm x 1020mm x 555mm. Produto deve 
atender ás exigências da norma regulamentadora NR-
17.3(mobiliário para postos de trabalho) do ministério do trabalho e 
do emprego através de apresentação de laudo de conformidade 
ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia 
certificado pela ABERGO com validade a vencer, em papel 
timbrado do profissional que faz a analise, emite e assina o laudo, 
com foto do produto e sua descrição técnica em documento do 
fabricante, menção a norma nr-17, analise, conclusão, data e 
validade. Serão desclassificadas as propostas de preços da 
licitante que não apresentá-los, e para todos os dimensionais 
apresentados, 6 assegurada a aceitação de variações para mais 
ou para menos. 

605198 UND 15 
R$ 

2.240,00 
R$ 

33.600,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 79.528,05 

GRUPO/LOTE 5 - AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNID. TOTAL V. UNI V. TOTAL 
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PREFEITURA DE 

HORI 
() TPABALHO CONTtNUA 

CADEIRA GIRATÓRIA DIRETOR COM BRAÇO CORSA - 
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: Encosto: estruturado em compensado 
multilaminado anatômico de espessura minima de 12 mm, estofamento 
em espuma flexível de poliuretano injetada moldada com espessura 
média predominante de, no minimo, 30 mm, sendo a saliência para 
acomodação lombar com no minimo 70 mm de espessura média 
predominante, largura do encosto OW (na região do apoio lombar) 
minima de 440mm e extensão vertical minima de 465 mm. 
Acabamento dos bordos do encosto em perfil de PVC extrudado e 
revestimento do encosto em tecido na cor preto. Contra encosto em 
laminado sintético. Assento: estruturado em compensado 
multilaminado anatômico de espessura minima de 12 mm, estofamento 
em espuma flexível de poliuretano injetada moldada com 35 mm de 
espessura minima média predominante com contra assento em 
laminado sintético ou TNT e revestimento do assento em tecido na cor 
preto, perfis e bordo em PVC extrudado. Fixação dos elementos ao 
chassi de assento e encosto através de parafusos e porcas garras de 
ago zincado. Largura minima do assento de 480mm e profundidade de 
superfície minima do assento de 465 mm. Plataforma de assento do 
tipo mecanismo de reclinação oscilante que permite fixação para 

0 
posição de trabalho e ajuste de tensão do sistema de reclinação. 
Possui alavanca que permite liberar ou travar o movimento de 
reclinação que deve ser simultâneo para o assento e o encosto e ainda 
acionar a coluna para ajuste de altura do assento. Junção do encosto 
tipo lamina de aço vincada, com largura minima de 70 mm e espessura 
de chapa minima de 4,5 mm, com pintura eletrostática a pó de cor 
preta. Coluna para ajuste de altura e giro de 360° do assento a gas, 
com classificação de qualidade e segurança conforme EN DIN 
16955:2017 com curso vertical de ajuste de, no minima, 100 mm, 
dotada de telescópio para acabamento e proteção da coluna de 03 
estágios injetado em termoplástico de cor preta. Base de cinco patas 

1. 
em ago carbono tubular, com as patas em tubo de aço de seção 
retangular ou semi oblonga ou quadrada ou similar, sendo a altura 
minima da viga de 35 mm e soldadas por meio de Mig ou eletrofusão a 
anéis centrais de estabilização e conificação da coluna e das patas. 
pintura eletrostática a p6 de cor preta. capa plástica única injetada em 
pp de cor preta que recobre toda a porção superior das paras da base. 

615219 UND 40 R$550,00 
R$ 

22.000,00 

Fixação dos rodízios através de estampagem das paredes dos tubos 
das patas, sem utilização de bucha plástica ou solda para fixação dos 
pinos. Rodizios: de duplo giro do tipo "h" com eixo vertical de, no 
minim, 10 mm, com anel elástico metálico para fixação do rodízio a 
base sem o uso de bucha plástica ou solda, diâmetro das rodas de, no 
mínimo, 48 mm, com rodas duplas. Braços com corpo em chapa de 
aço com largura minima de 50 mm, vincada e com espessura de 

P 
chapa minima de 4,5 mm, com pintura eletrostática a pó de cor preta. 
Carenagem e apoias superiores injetados em termoplástico de cor 
preta do tipo pp. Devera ser apresentado junto com a proposta, os 
seguintes documentos, por parte do fabricante, direcionados a este 
órgão - Certificações de evidência minima da qualidade: Laudo 
ergonômico em conformidade com requisitos aplicáveis do subitem a 
nr-17, portaria 423 de outubro de 2021 ou 4.219 de dezembro de 2022 
do Ministério do Trabalho, emitido por Engenheiro de Segurança do 
Trabalho e Ergonomista certificado pela ABERGO, com imagens e/ou 
descrições do produto e/ou fotografias e/ou , diagramas e/ou suas 
funcionalidades presentes no laudo/relatório da avaliação para perfeita 
identificação dos produtos objeto da análise. Não serão aceitos laudos 
genéricos, sem identificação detalhada do produto objeto da analise. 
Os laudos/relatórios são acompanhados do documento CREA do 
avaliador caso engenheiro, e do Ergonomista, declaração de 
certificação junto a ABERGO do profissional avaliador com o 
respectivo comprovante de especialização; Serão desclassificadas as 
propostas de preços da licitante que não apresentá-los, e para todos 
os dimensionais apresentados, é assegurada a aceitação de variações 
para mais ou para menos. Garantia: 12 meses (1 ano), no minim, 
contra vícios ou defeitos de fabricação. 
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PREFEITURA DE 

0 TRABALHO CONT;NHA 

CADEIRA GIRATÓRIA DIRETOR COM BRAÇO T REGuitvEL - ESPECIFICAÇÕES 
MINIMAS: Encosto: estruturado em chassi de polipropileno injetado com aletas de reforços 
estruturais, estofamento em espuma fiexivel de poliuretano injetada moldada com espessura 
media predominante de, no minimo, 40 mm e dotado de carenagem para contracapa do 
encosto injetada em polipropileno que deixe inacessível e não aparente os pontos de fixação 
do extensor de encosto no chassi do espaldar e que cubra o mesmo extensor, não deixando-
o aparente durante o curso operacional de ajuste vertical. Largura minima do encosto de 410 
mm, extensão vertical minima do encosto de 360 mm, ajuste de altura do encosto em no 
minimo 5 pontos, com curso vertical minimo de ajuste de 70 mm. Assento: estruturado em 
chassi de polipropileno injetado com aletas de reforços estruturais ou em compensado 
mulfilaminado anatómico de espessura minima de 12 mm, estofamento em espuma flexível 
de poliuretano injetada moldada com 40 mm de espessura minima media predominante com 
contracapa para o assento injetada em polipropileno que proteja todo o contra assento e 
bordos. Fixação dos elementos ao chassi de assento através de parafusos e porcas garras 
com rosca métrica sem uso de perfis de bordo extrudados em PVC. Revestimento do 
assento e do encosto em tecido tipo crepe de fios de poliéster ou laminado sintético 
espalmado sobre malha em cor preto de acordo com a cartela do fabricante. Largura e 
profundidade de superfície minimas de 460 mm. Mecanismo: mecanismo operacional do tipo 
contato permanente que possibilite, no minimo, ajuste de altura do assento, ajuste de altura 
do encosto e ajuste de inclinação do encosto, de maneira independente entre si. Plataforma 
do assento com, no minimo, chapa de ago carbono estampada com espessura minima de 
2,65 mm e fundida aos demais elementos através de solda do tipo MIG/MAG ou eletrofusão 
ou em elemento único sem solda. Suporte do encosto do mecanismo articulado com mola de 
retomo automático que proporcione o contato permanente quando o mesmo estiver 
destravado. Mecanismo do tipo monobloco, ou seja, a porção do encosto deve estar unida 
permanentemente e não de modo a desacoplá-la do assento. 0 usuário é capaz de travar o 
encosto em qualquer posição ao longo do curso angular de inclinação de 25 graus (minimo). 
Extensor do encosto do mecanismo executado em aço carbono com espessura minima de 
parede de 3 mm. Tal suporte do encosto é obrigatoriamente provido de carenagem plástica 
de proteção e acabamento injetada em polipropileno, porém não ser corrugada (sanfonada), 
para preservar segurança do usuário contra elementos ocos, conforme já especificado supra 
quando do detalhamento do encosto e contra encosto. Elementos metálicos do mecanismo 
construidos em chapa de aço e/ou expostos apresentam tratamento de superficie por meio 
de pintura eletrostática A pó, com tratamento anti ferruginoso e posterior cura e 
polimerização em estufa. Coluna: coluna para ajuste de altura e giro de 360° do assento A 
gás, com classificação de qualidade e segurança mínimas conforme classe 3 ou 4 da norma 
EN DIN 16955/2017. Base cinco patas: confeccionada em ago tubular de seção retangular 
ou semi-oblonga cujas dimensões do perfil tubular sejam, no minimo, de 20 x 30 x 1,50 mm, 
soldadas por eletrofusão e com reforço em metal inert gas em dois anéis centrais 
estampados que formam o cónico de alojamento do pistão. Não é admitido o uso de bucha 
plástica ou solda para fixação do pino do rodízio, para facilitar eventuais manutenções, o 
mesmo deverá ser fixo através de anel metálico. Rodízios: de duplo giro do tipo "H", com 
banda de rodagem em nylon e dimensionais conforme o preconizado pelos requisitos 
aplicáveis da ABNT NBR 13962/2018, com eixo vertical de, no minimo, 10 mm, com anel 

2. elástico metálico para fixação do rodízio ii base sem o uso de bucha plástica ou solda. 
Braços estruturados em corpo de aço carbono ou resina de Engenharia ou outro material 
que comprovadamente suporte os ensaios da ABNT NBR 13962:2018, de cor preta, com 
pintura eletrostática a p6 em caso de ago carbono, carenagem injetada em polipropileno, 
acionado por botão, com no minimo 5 pontos de regulagem em altura em 60 mm de curso 
minimo, apoia braços ergon6mico e anatõmico, injetado em polipropileno de cor preta, com 
dimensões nominais mínimas de 250 mm de comprimento por 80 mm de largura. Deverá ser 
apresentado junto com a proposta sob pena de desclassificação os seguintes documentos, 
por parte do fabricante, direcionados a este órgão - Certificações de evidência minima da 
qualidade e compromisso ambiental: - Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado 
pelo INMETRO (CGCRE) para todos os requisitos aplicáveis da ABNT NBR 13962:2018. - 

615219 UNO 85 R$ 700,00 R$ 59.500,00 

Laudo ergon6mico em conformidade com requisitos aplicáveis do subitem a NR-17, Portaria 
423 de outubro de 2021 ou 4.219 de dezembro de 2022 do Ministério do Trabalho, emitido 
por Engenheiro de Segurança do Trabalho, Medico do trabalho ou Ergonomista certificado 
pela ABERGO, com imagens e/ou descrições do produto e/ou fotografias e/ou diagramas 
e/ou suas funcionalidades presentes no laudo/relatório da avaliação para perfeita 
identificação dos produtos objeto da análise. Não serão aceitos laudos genéricos, sem 
identificação detalhada do produto objeto da análise. Os laudos/relatórios são 
acompanhados da devida ART ou RRT do serviço, com comprovante de quitação da guia e 
documento CREA do avaliador caso engenheiro. Caso profissional avaliador seja Medico do 
Trabalho, devido registro no CRM e documento que atesta competência/especialização do 
profissional e, ainda, caso o profissional avaliador seja Ergonomista, declaração de 
certificação Junto a ABERGO do profissional avaliador com o respectivo comprovante de 
especialização; relatórios de ensaio, emitidos por laboratórios acreditados pela 
CGCRE/INMETRO, comprovando as características das espumas, constando os seguintes 
indices de performance: - Fator de conforto derivado das forças de endentação de no 
minimo 2,3 (ABNT NBR 9176/2016 ou versão posterior); - densidade media minima de 50 
kg/m3 - método utilizado: ABNT NBR 8537/2022 ou versão posterior; - resiliência minima de 
40% - método utilizado: ABNT NBR 8619/2022 ou versão posterior; - perda de força de 
indentação it 40% de compressão do corpo de prova de no máximo 10% e perda de 
espessura máxima de 5% em função dos testes de fadiga dinâmica conforme ABNT NBR 
9177:2022 ou versão posterior; - Teor de cinzas de, no máximo, 1%, conforme ABNT NBR 
14961/2019 ou versão posterior; - isenta de clorofluoicarbono. - Relatório de ensaio emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO/CGCRE para comprovação de resistência A 
corrosão por névoa salina dos elementos metálicos (com solda) pintados, conforme norma 
ABNT NBR 17088:2023, para exposição de no minimo 350 horas, com avaliação 
demonstrando que não houve nenhuma corrosão e nenhuma área de empolamento, 
conforme normas ABNT NBR ISO 4628-3:2022 e ABNT NBR 5841:2015 ou versões 
posteriores; - relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO (CGCRE) 
evidenciando aderência da película de tinta conforme ABNT NBR 11003:2023 ou versão 
posterior, com resultado x0/y0 ou grO, em função da película. - Certificado de regularidade no 
cadastro técnico federal do IBAMA para atividades potencialmente poluidoras dentro da 
validade em nome do fabricante do mobiliário; Serão desclassificadas as propostas de 
;Hews da licitante que não apresentá-los, e para todos os dimensionais apresentados, é 
assegurada a aceitação de variações para mais ou para menos. Garantia: 12 meses (1 ano), 
no minimo, contra vícios ou defeitos de fabricação , 
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O TRABALI-40 CONTINUA 

3. 

CADEIRA SECRETARIA - ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: ENCOSTO: Estruturado em 
compensado multlaminado com espessura média predominante de, no minimo, 10 
mm, provido de estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada moldada com 
espessura minima média de 20mm com dimensões mínimas de encosto de 350 mm 
de largura por 270 mm de extensão vertical. Acabamento dos bordos do encosto com 
perfil de PVC e revestimento do encosto em laminado sintético de cor preta. Assento: 
Estruturado em compensado multilaminado anatômico de espessura minima de 
12mm, estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada moldada com 20 mm 
de espessura minima média predominante com contra assento em laminado sintético 
ou TNT e revestimento do assento em laminado sintético de cor preta, perfis e bordo 
em PVC extrudado. Fixação dos elementos ao chassi de assento e encosto através 
de parafusos e porcas garras de aço zincado. Dimensões minimas de assento de 420 
mm de largura e de profundidade de superfície. Flange em chapa de ago estampada 
com alavanca capaz de acionar a coluna de regulagem de altura do assento, cuja 
fabricação 6 conforme norma EM DIN 16955:2017 e possui curso minimo operacional 
de 100 mm. Exceto pelo êmbolo da coluna (pistão) que é zincado, pintura eletrostática 
6 p6 de cor preta para as partes metálicas externas e aparentes da flange e da 
coluna. Acabamentos e proteções injetados em termoplástico de cor preta. Base de 
cinco patas em aço carbono tubular, com as patas em tubo de ado de seção 
retangular ou semi oblonga ou quadrada ou similar, sendo a altura minima da viga de 
35 mm e soldadas por meio de Mig ou eletrofusào a anéis centrais de estabilização e 
conificação da coluna e das patas. Pintura eletrostática a p6 de cor preta. Capa 
plástica única injetada em pp de cor preta que recobre toda a porção superior das 
paras da base. Fixação dos rodízios através de estampagem das paredes dos tubos 
das patas, sem Utilização de bucha plástica ou solda para fixação dos pinos. 
Rodizios: De duplo giro do tipo "H" com eixo vertical de, no minim, 10 mm, com anel 
elástico metálico para fixação do rodízio il base sem o uso de bucha plástica ou solda, 
dibmetro das rodas de, no minimo, 48 mm, com rodas duplas. Deverá ser 
apresentado junto com a proposta, os seguintes documentos, por parte do fabricante, 
diredonados a este órgão - certificações de evidência minima da qualidade: laudo 
ergonômico em conformidade com requisitos aplicáveis do subitem a NR-17, Portaria 
423 de outubro de 2021 ou 4.219 de dezembro de 2022 do ministério do trabalho, 
emitido por engenheiro de segurança do trabalho e Ergonomista certificado pela 
ABERGO, com imagens e/ou descrições do produto e/ou fotografias e/ou diagramas 
e/ou suas funcionalidades presentes no laudo/relatório da avaliação para perfeita 
identificação dos produtos objeto da análise. Não serão aceitos laudos genéricos, sem 
identificação detalhada do produto objeto da análise. Os laudos/relatórios são 
acompanhados do documento CREA do avaliador caso Engenheiro, e do 
Ergonomista, declaração de certificação junto a ABERGO do profissional avaliador 
com o respectivo comprovante de especialização; serão desclassificadas as propostas 
de preços da licitante que não apresentá-los, e para todos os dimensionais 
apresentados, é assegurada a aceitação de variações para mais ou para menos. 
Garantia: 12 meses (1 ano), no minimo, contra vícios ou defeitos de fabricação. 

615219 UND 80 R$ 428,95 R$ 34.316,00 

4. 

CADEIRA GIRATÓRIA DIRETOR SEM BRAÇOS - ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: Encosto: 
estruturado em compensado multilaminado anatõmico de espessura minima de 12 mm, estofamento 

em espuma flexível de poliuretano injetada moldada com espessura media predominante de, no 
minimo, 30 mm, sendo a saliência para acomodação tombar com no minimo 70 mm de espessura 
media predominante, largura do encosto útil (na região do apoio lombar) minima de 440mm e 
extensão vertical minima de 465 mm. Acabamento dos bordos do encosto em pert! de PVC 
extrudado e revestimento do encosto em tecido na cor preto. Contra encosto em laminado sintético. 
Assento: estruturado em compensado multilaminado anatõmico de espessura minima de 12 mm, 
estofamento em espuma flexlvel de poliuretano injetada moldada com 35 mm de espessura minima 
media predominante com contra assento em laminado sintético ou TNT e revestimento do assento 

em tecido na cor preto, perfis e bordo em PVC extrudado. Fixação dos elementos ao chassi de 

assento e encosto através de parafusos e porcas garras de aço zincado. Largura minima do assento 

de 480mm e profundidade de superficie minima do assento de 465 mm. Plataforma de assento do 
tipo mecanismo de reclinação oscilante que permite fixação para posição de trabalho e ajuste de 

tensão do sistema de reclinação. Possui alavanca que permite liberar ou travar o movimento de 

reclinação que deve ser simultâneo para o assento e o encosto e ainda acionar a coluna para ajuste 

de altura do assento. Junk do encosto tipo lâmina de aço vincada, com largura minima de 70 mm 

e espessura de chapa minima de 4,5 mm, com pintura eletrostática a p6 de cor preta. Coluna para 
ajuste de altura e giro de 360° do assento il gas, com classificação de qualidade e segurança 

conforme EN DIN 16955: 2017 com curso vertical de ajuste de, no minimo, 100 mm, dotada de 
telescópio para acabamento e proteção da coluna de 03 estágios injetado em termoplástico de cor 

preta. Base de cinco patas em ago carbono tubular, com as patas em tubo de aço de seção 
retangular ou semi oblonga ou quadrada ou similar, sendo a altura minima da viga de 35 mm e 

soldadas por meio de MID ou eletrofusão a anais centrais de estabilização e conificação da coluna e 

das patas. Pintura eletrostática a p6 de cor preta. Capa plástica única injetada em pp de cor preta 

que recobre toda a porção superior das paras da base. Fixação dos rodlzios através de estampagem 

das paredes dos tubos das patas, sem utilização de bucha plástica ou solda para fixação dos pinos. 

Rodlzios: de duplo giro do tipo "H" com eixo vertical de, no minimo, 10 mm, com anel elástico 
metálico para fixação do rodlzio A base sem o uso de bucha plástica ou solda, diâmetro das rodas 

de, no minimo, 48 mm, com rodas duplas. Devera ser apresentado junto com a proposta, os 

seguintes documentos, por parte do fabricante, direcionados a este órgão - certificações de 

evidência minima da qualidade: Laudo ergonômico em conformidade com requisitos aplicáveis do 
subitem a nr-17, Portaria 423 de outubro de 2021 ou 4.219 de dezembro de 2022 do ministério do 
trabalho, emitido por Engenheiro de segurança do Trabalho e Ergonomista Certificado pela 
ABERGO, com imagens e/ou descrições do produto e/ou fotografias e/ou diagramas e/ou suas 
funcionalidades presentes no laudo/relatório da avaliação para perfeita identificação dos produtos 
objeto da analise. Não serão aceitos laudos genéricos, sem identificação detalhada do produto 

objeto da analise. Os laudos/relatórios são acompanhados do documento CREA do avaliador caso 
engenheiro, e do ergonomista, declaração de Certificação junto a ABERGO do profissional avaliador 

com o respectivo comprovante de especialização; serão desclassificadas as propostas de preços da 
licitante que não apresentá-los, e para todos os dimensionais apresentados, é assegurada a 
aceitação de variações para mais ou para menos. Garantia: 12 mesas 11 ano), no minimo, contra 

486777 UND 24 R$ 600,00 R$ 14.400,00 

vicios ou defeitos de fabricação. 
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O TRABALHO CONTINUA 

10 S. 

LONGARINA DIRETOR COM 03 LUGARES - ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: Encosto médio. 
Encostos estruturado em chassi de polipropileno injetado com aletas de reforços estruturais, 
estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada moldada com espessura media de, no 
mlnimo, 45 mm e com carenagem para contra encosto injetada em polipropileno que deixe 
inacessível e não aparente os pontos de fixação do extensor de encosto no chassi do espaldar e que 
não deixe-o acessivei. Largura minima do encosto de 410 mm, extensão vertical minima do encosto 
de 360 mm. Assentos: estruturado em chassi de polipropileno injetado com aletas de reforços 
estruturais ou em compensado multilaminado anatômico de espessura minima de 12 mm, 
estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada moldada com 40 mm de espessura media 
minima com contra assento em capa injetada em polipropileno que proteja todo o contra assento e 
bordos. Fixação dos elementos ao chassi de assento através do parafusos e porcas garras com 
rosca métrica. Não sera tolerado o uso de perfil de bordos de PVC para acabamento e ou fixação da 
contracapa de assento. Revestimento do assento e do encosto em tecido tipo crepe de fios de 
poliéster ou laminado sintético espalmado sobre malha em cor a definir de acordo com a cartola do 
fabricante. Largura minima de 460 e profundidade de superficie minima de 450 mm. Suporte do 
encosto em chapa de ago vincada com largura minima de 75 mm e espessura minima de 6,35 mm 
ou em peça tubular seção oval, oblonga ou eliptica com dimensões minimas de 18 x 43 x 1,50 mm 
com reforço inferno maciço ou tubular, oval ou cilindhco, de diâmetro minim° de 12,70 mm, ambas 
as opções devem ser pintadas em pintura eletrostática de cor preta e dotada de carenagem plástica 
injetada em polipropileno (não serão aceitas capas sanfonadas feitas por sopro). Suporte de encosto 
deve apresentar resistência compatível com as preconizações da ABN NBR 16031:2012, no mlnimo. 
Viga de sustentação dos assentos : flanges universais confeccionadas em chapa de ago carbono 
com espessura minima de 2,25 mm ligadas ao tubo transversal de sustentação dos assentos 
através de abragadeira em formato de "u", manufaturada fa partir de chapa de aço de espessura 
minima de 3/16", sem utilização de solda, apresentando, no minim, medida entre centros de 600 

mm. Tubo transversal de sustentação dos assentos de formato retangular, cuja medida de altura 
minima da viga 6 de 50 mm com espessura de parade minima de 1,50 com as extremidades seladas 

por meio de tampões injetados em polipropileno ou chapas de ago soldas com acabamento se modo 

a não permitir escórias, nem volumes e tampouco respingos de solda. Bases da longarina em 
formato de "t" ou "y" invertido ou similar, sendo a haste vertical de interligação da base horizontal ao 

tubo transversal de sustentação dos assentos, manufaturada em tubo de seção circular, eliptica, 

retangular ou oblonga, de dimensão minima de lado de 50 mm, conificada ou estampada em sua 

porção superior para encaixe nas esperas da viga ou na própria viga, permitindo facilidade de troca 

em eventuais casos de manutenção. Base horizontal da longarina em aço com carenagem plastics 

injetada em pp e sapatas plásticas para atrito com o piso que permitam regulagem de altura para 

ajustar possíveis desnivelamentos do piso. Deverá ser apresentado junto com a proposta, os 

seguintes documentos, por parte do fabricante, direcionados a este órgão - certificações de 

evidência minima da qualidade: certificações de evidência minima da qualidade e compromisso 

ambiental: - Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pela CGCRE/INMETRO para 

todos os requisitos aplicáveis da ABNT NBR 16031:2012. Por ser a longarina um móvel componivel 

e com o intuito de ampliar a competitividade, poderá ser aceito relatório de ensaio ou certificado de 

ensaio ou laudo de ensaio cujo produto na ocasião da avaliação estava provido de 02 ou mais 

assentos coei ou sem apoia braços. - Laudo ergonómico em conformidade com requisitos aplicáveis 

do subitem a NR-17, portaria 423 de outubro de 2021 ou 4.219 de dezembro de 2022 do ministério 

do trabalho, emitido por engenheiro de segurança do trabalho, medico do trabalho ou Ergonomista 

certificado pole ABERGO, com imagens e/ou descrições do produto e/ou fotografias e/ou diagramas 

e/ou Suas funcionalidades presentes no laudo/relatório da avaliação para perfeita identificação dos 

produtos objeto da análise. Não serão aceitos laudos genéricos, sem identificação detalhada do 

produto objeto da análise. Os laudos/relatórios são acompanhados da devida ART ou RRT do 

serviço, com comprovante de quitação da guia e documento CREA do avaliador caso engenheiro. 

Caso profissional avaliador seja medico do trabalho, devido registro no CRM e documento que 

atesta competência/especialização do profissional e, ainda, caso o profissional avaliador seja 

Ergonomista, declaração de certificação junto a ABERGO do profissional avaliador com o respectivo 

comprovante de especialização; serão desclassificadas as propostas de preços da licitante que não 

apresenta-los, e para todos os dimensionais apresentados, 43 assegurada a aceitação de variações 

para mais ou para menos. Garantia: 12 meses (1 ano), no minimo, contra vicios ou defeitos de 

fabricação. 

607538 UNO 72 R$ 1.139,99 R$ 82.079,28 

• 

6' 

CADEIRA 4 RES - ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: Empilhável, com assento e encosto 

injetados em polipropileno, com orificios para facilitar perspiração no assento e no 

encosto, cor preto, dimensões minimas de 460 mm de largura para o assento, 390 

mm de profundidade de superfície para assento, 300 mm de altura total absoluta do 

encosto e 460 mm de largura total útil do encosto. Fixação do encosto ir estrutura com 

isolamento em relação 6 estrutura para não marca o plástico e fixação final através de 

plugs com a mesma cor do encosto. Fixação do assento através de encaixe sob 

pressão e rebites de aluminio ou parafusos especiais para plástico. Estrutura fixa tipo 

04 pés manufaturada em ago carbono de seção oblonga com travessas sob o assento 

em tubos de seção cilindrica. Todas as terminações de tubo deverão ser protegidas 

por ponteiras injetadas em termoplástico preto com acoplagem tipo externa. Suporte 

de encosto confeccionado em duas hastes tubulares oblongas e todos os 

componentes metálicos deverão ser desengraxados, estabilizados e receber 

tratamento antiferruginoso e acabamento em pintura eletrostática a pó de cor preta. 

Deverá ser apresentado junto com a proposta, os seguintes documentos, por parte do 

fabricante, direcionados a este Orgâo - Certificações de evidência minima da 

qualidade: Laudo Ergon6mico em conformidade corn requisitos aplicáveis do subitem 

a NR-17, Portaria 423 de outubro de 2021 ou 4.219 de dezembro de 2022 do 

Ministério do Trabalho, Emitido por - Engenheiro de Segurança do Trabalho e 

Ergonomista Certificado pela ABERGO, com imagens e/ou descrições do produto e/ou 

fotografias e/ou diagramas e/ou suas funcionalidades presentes no laudo/relatório da 

avaliação para perfeita identificação dos produtos objeto da análise. Não serão aceitos 

laudos genéricos, sem identificação detalhada do produto objeto da análise. Os 

laudos/relatórios são acompanhados do documento CREA do avaliador caso 

Engenheiro, e do Ergonomista, dec.laração de certificação Junto a ABERGO do 

profissional avaliador com o respectivo comprovante de especialização; Serão 

desclassificadas as propostas de pregos da licitante que não apresentá-los, e para 

todos os dimensionais apresentados, é assegurada a aceitação de vatiações para 

mais ou para menos. Garantia: 12 meses (1 ano), no minimo, contra vícios ou defeitos 

287945 UND 255 R$ 170,45 R$ 43.464,75

de fabricação. 
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O TRABALHO CONTINUA 

CADEIRA GIRATORIA SECRETARIA EXECUTIVA - 
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: Encosto: Estruturado em compensado 
multilaminado anatômico de espessura minima de 10 mm, estofamento 
em espuma flexível de poliuretano injetada moldada com espessura 
média predominante de, no minim, 30 mm, largura do encosto 
minima de 400mm e extensão vertical minima de 350 mm. 
Acabamento dos bordos do encosto em perfil de PVC extrudado e 
revestimento do encosto em tecido de cor preto. Contra encosto em 
laminado sintético. Assento: Estruturado em compensado 
multilaminado anatômico de espessura minima de 12 mm, estofamento 
em espuma flexível de poliuretano injetada moldada com 35 mm de 
espessura minima média predominante com contra assento em 
laminado sintético ou TNT e revestimento do assento em tecido de cor 
preto, perfis e bordo em PVC extrudado. Fixação dos elementos ao 
chassi de assento e encosto através de parafusos e porcas garras de 
ago zincado. Largura minima do assento de 450mm e profundidade de 
superfície minima do assento de 410 mm. Mecanismo do tipo contato 
permanente com as costas do usuário, acionado através de duas 
alavancas para ajuste de altura do encosto, inclinação do encosto 
através de cremalheira interna com no mínimo 7 pontos de parada e 
70 mm, e altura do assento através do acionamento do pistão A gás. 
Mecanismo fabricado em materiais de engenharia como aço carbono 
com pintura eletrostática a p6 e elementos zincados, além de resinas 
termoplásticas de engenharia injetadas em alta pressão. acabamento 
cor preta. Coluna para ajuste de altura e giro de 360° do assento A 
gás, com classificação de qualidade e segurança conforme EN DIN 
16955:2017 com curso vertical de ajuste de, no mínimo, 100 MM, 
dotada de telescópio para acabamento e proteção da coluna de 03 
estágios injetado em termoplástico de cor preta. Base de cinco patas 
em aço carbono tubular, com as patas em tubo de aço de seção 
retangular ou semi oblonga ou quadrada ou similar, sendo a altura 
minima da viga de 35 mm e soldadas por meio de MIG ou eletrofusão 
a anéis centrais de estabilização e conificação da coluna e das patas. R$ 

7 Pintura eletrostática a pó de cor preta. Capa plástica única injetada em 
pp de cor preta que recobre toda a porção superior das paras da base. 

486777 UND 40 R$ 550,00 22.000,00 

Fixação dos rodízios através de estampagem das paredes dos tubos 

das patas, sem utilização de bucha plástica ou solda para fixação dos 
pinos. Rodízios: de duplo giro do tipo "H" com eixo vertical de, no 
mínimo, 10 mm, com anel elástico metálico para fixação do rodízio 6 

base sem o uso de bucha plástica ou solda, diâmetro das rodas de, no 

minimo, 48 mm, com rodas duplas. Braços reguláveis com corpo em 
chapa de aço com largura minima de 50 mm, vincada e com 
espessura de chapa minima de 4,5 mm, com pintura eletrostática a p6 

de cor preta. Carenagem e apoias superiores injetados em 
da 

110 

termoplástico de cor preta do tipo pp, com botão de acionamento 
altura os braços na parte lateral externa da carenagem. Ajuste com 
curso mínimo de 60 mm e, em no mínimo, 6 pontos. Largura útil 

minima do apoia braço de 70 mm e comprimento CM de no mínimo 240 

mm. Deverá ser apresentado junto com a proposta, os seguintes 
documentos, por parte do fabricante, direcionados a este órgão - 
Certificações de evidência minima da qualidade: Laudo Ergonômico 

em conformidade com requisitos aplicáveis do subitem a NR-17, 
Portaria 423 de outubro de 2021 ou 4.219 de dezembro de 2022 do 

ministério do trabalho, emitido por Engenheiro de Segurança do 

Trabalho e Ergonomista Certificado pela ABERGO, com imagens e/ou 

descrições do produto e/ou fotografias e/ou diagramas e/ou suas 
funcionalidades presentes no laudo/relatório da avaliação para perfeita 

identificação dos produtos objeto da análise. Não serão aceitos laudos 

genéricos, sem identificação detalhada do produto objeto da análise. 

Os laudos/relatórios são acompanhados do documento CREA do 
avaliador caso engenheiro, e do Ergonomista, declaração de 
certificação junto a ABERGO do profissional avaliador com o 
respectivo comprovante de especialização; serão desclassificadas as 

propostas de preços da licitante que não apresentá-los, e para todos 

os dimensionais apresentados, é assegurada a aceitação de variações 
para mais ou para menos. Garantia: 12 meses (1 ano), no mínimo, 

contra vícios ou defeitos de fabricação. . 
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PREFEITURA DE 

HORI NTE 
O TRABALHO CONTtNUA 

CADEIRA GIRATÓRIA PRESIDENTE COM BRAÇO "T" REGULAVEL - 
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: Giratória operacional, composto de assento 
estruturado em compensado de espessura média minima de 10 mm. 

\N "...... ....." 

Almofada de espuma injetada (moldada) de poliuretano flexível. Largura 
minima da superfície do assento de 490mm e profundidade da superfície 
minima do assento de 500mm, espessura média predominante da espuma 
de, no mínimo, 45 mm. Revestimento do assento em tecido tipo Space, 
anti transpirante ou tecido de similar trama e de mesmo desempenho, e 
encosto em tela flexível à base de poliéster ou polímero similar estruturado 
em quadro injetado em resina de engenharia com adição de fibra de vidro 
com hastes laterais traseiras do quadro. 0 espaldar é interligado ao 
mecanismo através do prolongamento do quadro do encosto injetado em 
resina termoplástica. espaldar provido de apoio lombar ajustável em altura, 
injetado em polipropileno. 0 apoio lombar independente possibilita o ajuste 
enquanto o usuário está sentado na poltrona, dimensões mínimas úteis do 
apoio lombar de 390 mm de largura por 80 mm de extensão vertical, 
medidos no eixo de simetria, aspectos dimensionais do encosto: extensão 
vertical minima medida no eixo de simetria da pega: 510 mm. Largura 
minima do encosto medida na abrangência do apoio lombar em sua 
posição inicial: 460 mm, e apoio de cabeça revestido no mesmo material do 
encosto. suporte de ligação ao quadro do encosto injetado em 
termoplástico. Ajuste de altura e ângulo com pontos infinitos de parada, 

8. 

com curso mínimo de ajuste de altura do apoio de cabeça de 65mm, 
dimensões úteis mínimas para a o apoio de cabeça de 280 mm de largura 
por 140 mm de extensão vertical minima. Plataforma de assento do tipo 
mecanismo de reclinação oscilante que permite fixação para posição de 
trabalho e ajuste de tensão do sistema de reclinação. Possui alavanca que 
permite liberar ou travar o movimento de reclinação que deve ser 
simultâneo para o assento e o encosto e ainda acionar a coluna para ajuste 
de altura do assento. Base giratória arcada de cinco hastes em material 
injetado de poliamida (nylon com fibra de vidro) com diâmetro externo 
minimo total de 680 mm e formato piramidal. Coluna a gás para ajuste 
milimétrico da altura do assento e amortecimento ao sentar em 
conformidade com EN DIN 16955:2017 minimo classe 3 e curso mínimo de 
variação vertical de 90 mm. Rodízios de duplo giro injetados em poliamida, 
com banda de rodagem em nylon, cuja fixação dispense solda ou buchas 
para alojamento do pino dos rodízios e cujo diâmetro de fixação minimo é 
de 10 mm e com anel metálico expansivo. Braços com regulagem de 
altura, com estrutural vertical manufaturado em resina de engenharia do 
tipo nylon com fibra de vidro ou polipropileno com fibra de vidro. 

486777 UND 24 
R$ 

1.070 00 , 
R$ 25.680,00 

Carenagem do braço injetada em polipropileno. 0 apoia braço deve ser 
injetado em poliuretano com dimensões mínimas de 70 mm de largura e 
230 mm de comprimento, curso minimo de regulagem de altura de 80 mm. 
Ajuste de altura dos braços acionado por botão com mola de auto retorno, 
permitindo o ajuste em, no mínimo, 8 pontos de parada. Deverá ser 
apresentado junto com a proposta sob pena de desclassificação os 
seguintes documentos, por parte do fabricante, direcionados a este órgão 
laudo requisitos aplicáveis do subitem a ergonômico em conformidade com 
NR-17, portaria 423 de outubro de 2021 ou 4.219 de dezembro de 2022 do 
Ministério do Trabalho, sendo certificações de evidência minima da 
qualidade e compromisso ambiental: - Laudo Ergonômico em conformidade 
com requisitos aplicáveis do subitem a NR-17, Portaria 423 de outubro de 
2021 ou 4.219 de dezembro de 2022 do Ministério do Trabalho, emitido por 
Engenheiro de Segurança do Trabalho, Médico do Trabalho ou 
Ergonomista Certificado pela ABERGO, com imagens e/ou descrições do 
produto e/ou fotografias e/ou diagramas e/ou suas funcionalidades 
presentes no laudo/relatório da avaliação para perfeita identificação dos 
produtos objeto da análise. Não serão aceitos laudos genéricos, sem 
identificação detalhada do produto objeto da análise. Os laudos/relatórios 
são acompanhados da devida ART ou RRT do serviço, com comprovante 
de quitação da guia e documento CREA do avaliador caso Engenheiro. 
Caso profissional avaliador seja Médico do Trabalho, devido registro no 
CRM e documento que atesta competência/especialização do profissional 
e, ainda, caso o profissional avaliador seja Ergonomista, declaração de 
certificação junto a ABERGO do profissional avaliador com o respectivo 
comprovante de especialização; - Certificado emitido por um organismo de 
certificação de produto acreditado pela CGCRE INMETRO para avaliação 
do processo de preparação e pintura em superficies metálicas. - Cadastro 
técnico federal para as atividades potencialmente poluidoras do IBAMA em 
nome do fabricante da poltrona dentro do prazo de validade. Serão 
desclassificadas as propostas de pregos da licitante que não apresentá-los, 
e para todos os dimensionais apresentados, é assegurada a aceitação de 
variações para mais ou para menos. • 
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PREFEITURA DE 

O TRABALHO CONTINUA 

CADEIRA LONGARINA COM 04 LUGARES COM ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO - ESPECIFICAÇÕES MiNIMAS: 
Assentos e encostos injetados em termoplástico. Com assento e 
encosto dispostos em longarina de 04 lugares, composta por assento 
manufaturado em termoplástico polipropileno copolimero injetado em 
alta pressão, de formato anatômico, com orificios oblongos de medidas 
aproximadas de 6 x 20 mm para melhorar a troca térmica com o 
ambiente e facilitar a assepsia, além de permitir eventual encaixe de 
estruturais plásticos com estofados. No espaçamento longitudinal entre 
esses orificios deverá existir um par de rebaixos, para garantir a 
aderência necessária, de modo a permitir que o usuário tenha perfeita 
acomodação, não deslizando para frente. Para não obstruir a 
circulação sanguínea dos membros inferiores do usuário, o referido 
assento devera ter as bordas frontais (anteriores) curvadas para baixo. 
Dimensão minima de 460 mm largura da superfície x 400 mm 
profundidade da superfície. Encosto manufaturado em termoplástico 
polipropileno injetado em alta pressão, de formato anatômico com 
apoio lombar, com orificios oblongos de medida aproximadas de 5 x 22 
mm para melhorar a troca térmica com o ambiente e facilitar a 
assepsia, além de permitir eventual encaixe de estruturais plásticos 
com estofados. No espaçamento longitudinal entre esses orificios 
deverá existir um par de rebaixos, para garantir a aderência 
necessária, de modo a permitir que o usuário tenha perfeita 
acomodação no espaldar. Dimensional mínimo do encosto 460 mm 
largura x 300 mm extensão vertical total, extensão vertical minima na 
região do central de 250 mm. 0 assento é fixo a estrutura metálica sob 
pressão e ancorado com parafusos; já o espaldar, não é fixado com 
parafusos, deverá receber insertos internos nos canais de alojamento 
das hastes do encosto, de modo a não permitir atrito direto dos tubos 
metálicos com o plástico do encosto, este conjunto recebe dois plugs 
sob pressão na mesma cor do espaldar como dispositivos de fixação 
permanentes na estrutura. os parafusos e plugs de fixação do assento 
e encosto não poderão ser retirados sem o uso de ferramentas 
especificas. Altura do assento entre 420 a 450 mm. Conjunto metálico R$ 

9. de longarina formado por dispositivos em "L" tipo haste tubular para 
junção de assento e encosto manufaturados em aço carbono tubular 
de seção oblonga com medida minima de 16 x 30 x 1,20. Assentos e 
encostos dispostos sobre tubo longitudinal de sustentação, 
confeccionado em aço carbono tubular de medidas mínimas de 30 x 50 
x 1,5 mm. Bases em formato "T" invertido, Sendo no mínimo três, são 
acopladas aos tubos longitudinais por meio de cone morse. Tais bases 
são confeccionados por dispositivos de ago carbono tubular (de seção 
cilíndrica para a haste vertical, com diâmetro de 51 mm e parede de 

469699 UND 40 R$617,50 24.700,00 

1,50 mm) e base em aço carbono tubular de seção quadrada, com 
medida de 25 x 25 x 1,50 mm, com capa injetada em polipropileno 
para acabamento e proteção, provida de sapatas manufaturadas em 
termoplástico copolimero injetado em alta pressão. Todos os 
componentes metálicos recebem banho desengraxaste, estabilização, 
fosfatização, pintura a pó, pelo processo de deposição eletrostática e 
posterior secagem em estufa a 250 °C. Deverá ser apresentado junto 
com a proposta, os seguintes documentos, por parte do fabricante, 
direcionados a este orgão - Certificações de evidência minima da 
qualidade: Laudo ergonômico em conformidade com requisitos 
aplicáveis do subitem a NR-17, portaria 423 de outubro de 2021 ou 
4.219 de dezembro de 2022 do ministério do trabalho, emitido por 
Engenheiro de Segurança do Trabalho e Ergonomista certificado pela 
ABERGO, com imagens e/ou descrições do produto e/ou fotografias 
e/ou diagramas e/ou suas funcionalidades presentes no laudo/relatório 
da avaliação para perfeita identificação dos produtos objeto da análise. 
Não serão aceitos laudos genéricos, sem identificação detalhada do 
produto objeto da analise. Os laudos/relatórios são acompanhados do 
documento CREA do avaliador caso engenheiro, e do ergonomista, 
declaração de certificação junto a ABERGO do profissional avaliador 
com o respectivo comprovante de especialização; Serão 
desclassificadas as propostas de preços da licitante que não 
apresenta-los, e para todos os dimensionais apresentados, é 
assegurada a aceitação de variações para mais ou para menos. 
Garantia: 12 meses (1 ano), no mínimo, contra vícios ou defeitos de 
fabricação. 
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PREFEITURA DE 

TRA8AI,H0 CONTINUA 

CADEIRA LONGARINA COM 05 LUGARES COM ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
Assentos e encostos injetados em termoplástico. Com assento e 
encosto dispostos em longarina de 05 lugares, composta por assento 
manufaturado em termoplástico polipropileno copolimero injetado em 
alta pressão, de formato anatômico, com orificios oblongos de medidas 
aproximadas de 6 x 20 mm para melhorar a troca térmica com o 
ambiente e facilitar a assepsia, além de permitir eventual encaixe de 
estruturais plásticos com estofados. No espaçamento longitudinal entre 
esses orificios deverá existir um par de rebaixos, para garantir a 
aderência necessária, de modo a permitir que o usuário tenha perfeita 
acomodação, não deslizando para frente. Para não obstruir a 
circulação sanguínea dos membros inferiores do usuário, o referido 
assento deverá ter as bordas frontais (anteriores) curvadas para baixo. 

1 

Dimensão minima de 460 mm largura da superfície x 400 mm 
profundidade da superfície. Encosto manufaturado em termoplástico 
polipropileno injetado em alta pressão, de formato anatômico com 
apoio lombar, com orificios oblongos de medida aproximadas de 5 x 22 
mm para melhorar a troca térmica com o ambiente e facilitar a 
assepsia, além de permitir eventual encaixe de estruturais plásticos 
com estofados. no espaçamento longitudinal entre esses orificios 
deverá existir um par de rebaixos, para garantir a aderência 
necessária, de modo a permitir que o usuário tenha perfeita 
acomodação no espaldar. Dimensional mínimo do encosto 460 mm 
largura x 300 mm extensão vertical total, extensão vertical minima na 
região do central de 250 mm. 0 assento é fixo à estrutura metálica 
sob pressão e ancorado com parafusos; já o espaldar, não é fixado 
com parafusos, deverá receber insertos internos nos canais de 
alojamento das hastes do encosto, de modo a não permitir atrito direto 
dos tubos metálicos com o plástico do encosto, este conjunto recebe 
dois plugs sob pressão na mesma cor do espaldar como dispositivos 
de fixação permanentes na estrutura. os parafusos e plugs de fixação 
do assento e encosto não poderão ser retirados sem o uso de 
ferramentas especificas. Altura do assento entre 420 a 450 mm. R$ 

10. conjunto metálico de longarina formado por dispositivos em "L" tipo 
haste tubular para junção de assento e encosto manufaturados em ago 
carbono tubular de seção oblonga com medida minima de 16 x 30 x 

274110 UND 16 R$ 700,00 11.200,00 

III 

1,20. Assentos e encostos dispostos sobre tubo longitudinal de 
sustentação, confeccionado em aço carbono tubular de medidas 
mínimas de 30 x 50 x 1,5 mm. Bases em formato "T" invertido, sendo 
no mínimo três, são acopladas aos tubos longitudinais por meio de 
cone morse. Tais bases são confeccionados por dispositivos de aço 
carbono tubular (de seção cilíndrica para a haste vertical, com 
diâmetro de 51 mm e parede de 1,50 mm) e base em aço carbono 
tubular de seção quadrada, com medida de 25 x 25 x 1,50 mm, com 
capa injetada em polipropileno para acabamento e proteção, provida 
de sapatas manufaturadas em termoplástico copolimero injetado em 
alta pressão. Todos os componentes metálicos recebem banho 
desengraxaste, estabilização, fosfatização, pintura a p6, pelo processo 
de deposição eletrostática e posterior secagem em estufa à 250 °C. 
Deverá ser apresentado junto com a proposta, os seguintes 
documentos, por parte do fabricante, direcionados a este órgão - 
Certificações de evidência minima da qualidade: Laudo ergonômico 
em conformidade com requisitos aplicáveis do subitem a NR-17, 
Portaria 423 de outubro de 2021 ou 4.219 de dezembro de 2022 do 
Ministério do Trabalho, emitido por Engenheiro de Segurança do 
Trabalho e Ergonomista certificado pela ABERGO, com imagens e/ou 
descrições do produto e/ou fotografias e/ou diagramas e/ou suas 
funcionalidades presentes no laudo/relatório da avaliação para perfeita 
identificação dos produtos objeto da análise. Não serão aceitos laudos 
genéricos, sem identificação detalhada do produto objeto da análise. 
os laudos/relatórios são acompanhados do documento CREA do 
avaliador caso engenheiro, e do ergonomista, declaração de 
certificação junto a ABERGO do profissional avaliador com o 
respectivo comprovante de especialização; Serão desclassificadas as 
propostas de preços da licitante que não apresentá-los, e para todos 
os dimensionais apresentados, é assegurada a aceitação de variações 
para mais ou para menos. Garantia: 12 meses (1 ano), no mínimo, 
contra vícios ou defeitos de fabricação. a 
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